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Demonstração dos fluxos de caixa - exercícios findos 
em 31 de dezembro (Em milhares de reais)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios findos 
em 31 de dezembro - (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstração do Resultado 
Exercícios findos em 31 de dezembro (Em milhares de reais)

Demonstrações Financeiras dos Exercícios findos em 31/12/2022 Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro (Em milhares de reais)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 (Em milhares de reais)

1. Informações gerais: A Mineração Dardanelos Ltda. (“Empresa” ou “Dardanelos”) 
é uma sociedade limitada de capital fechado criada em 2000, o projeto Dardanelos 
(Aripuanã) é uma mina polimetálica subterrânea e instalação de processamento de 
concentrado em construção, localizada no estado de Mato Grosso, Brasil. A produção 
equivalente de zinco é estimada em 117kt (não auditado) por ano por aproximada-
mente 26 anos, com base nas reservas minerais atuais estimadas de acordo com o 
Instituto Canadense de Mineração, Metalurgia e Petróleo (“CIM”) 2014 Padrões de de-
finição (“Padrões de definição de 2014 CIM”) conforme incorporados no Instrumento 
Nacional de Administradores de Valores Mobiliários canadenses 43-101 - Padrões de 
divulgação para projetos minerais (“NI 43-101”). É controlada direta da Nexa Recursos 
Minerais S.A. (“Nexa BR”) e indireta da Nexa Resources S.A. (“Nexa”), uma sociedade 
anônima constituída e domiciliada em Luxemburgo, cujas ações são negociadas pu-
blicamente na Bolsa de Valores de Nova York (“NYSE”). A Nexa possui como acionista 
majoritário a Votorantim S.A. (“VSA”), que detém 64,68% de seu patrimônio. A VSA é 
um conglomerado industrial brasileiro de propriedade privada. A Empresa continua 
com seu processo de alavancagem, tendo iniciado a operação durante o exercício de 
2022. Devido ao recente início das vendas e os altos custos e despesas registrados du-
rante o ano para viabilização da operação, não houve registro de valores de imposto 
de renda e contribuição social. 2. Base de preparação: Demonstração financeira: 
As demonstrações financeiras foram preparadas e são apresentadas conforme as prá-
ticas contábeis adotadas no Brasil vigentes em 31 de dezembro de 2022, o que inclui 
os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPCs), e 
conforme as normas internacionais de Relatório Financeiro (International Financial 
Reporting Standars) (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board 
(IASB). As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico. 
A emissão destas demonstrações financeiras foi aprovada pela Administração em 6 
de abril de 2023. 3. Conversão de moeda estrangeira: Moeda funcional e de apre-
sentação das demonstrações financeiras: A moeda funcional e de apresentação da 
Empresa é o Real (“R$”). Transações e saldos: As operações com moedas estrangeiras 
são convertidas em reais. Para itens remensurados são utilizadas as taxas de câmbio 
vigentes nas datas das transações ou da avaliação. Os ganhos e as perdas cambiais 
resultantes da liquidação dessas transações e da conversão pelas taxas de câmbio do 
fim do exercício, referentes a ativos e passivos monetários em moedas estrangeiras, 
são reconhecidos na demonstração do resultado como “Variações cambiais, líquidas”. 
4. Mudanças nas práticas contábeis e divulgações: (a) Novas normas e altera-
ções que entraram em vigor a partir de 1 de janeiro de 2022, ou posteriormente; 
Existem diversas novas normas e alterações em vigor para exercícios iniciados em 
ou após 1º de janeiro de 2022. A adoção dessas novas normas e alterações não teve 
impacto nas demonstrações financeiras da Empresa. A Empresa não adotou anteci-
padamente qualquer outra norma ou alteração que tenha sido emitida, mas ainda 
não esteja em vigor e não espera que a adoção de tais normas e alterações tenha 
um impacto relevante nas demonstrações financeiras da Empresa. (b) Estimativas 
e julgamentos críticos: A preparação das demonstrações financeiras da Empresa 
requer o uso de estimativas, premissas e julgamentos que afetam os valores repor-
tados de receitas, despesas, ativos e passivos, as divulgações anexas e a divulgação 
de passivos contingentes na data das demonstrações financeiras. As estimativas e 
premissas contábeis, por definição, raramente serão iguais aos resultados reais e são 
continuamente avaliadas para refletir as mudanças nas expectativas sobre eventos 
futuros. A administração também precisa exercer julgamento na aplicação das políti-
cas contábeis da Empresa. Esta nota fornece uma visão geral das áreas que envolvem 
um maior grau de julgamento ou complexidade, e dos itens que são mais propensos 
a serem ajustados materialmente devido a estimativas e premissas que se revelam 
erradas devido à sua incerteza. Informações detalhadas sobre cada uma dessas es-
timativas, premissas e julgamentos estão incluídas em outras notas juntamente com 
informações sobre a base de cálculo para cada item afetado nas demonstrações fi-
nanceiras. As estimativas contábeis críticas e os julgamentos aplicados pela Empresa 
na preparação destas as demonstrações financeiras foram relacionadas a estimativa 
de obrigações de desmobilização de ativos, ver nota 19. Estimativas, premissas e jul-
gamentos são avaliados continuamente. Eles são baseados na experiência histórica e 
em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros que podem ter um im-
pacto financeiro sobre a Empresa e que se acredita serem razoáveis de acordo com as 
circunstâncias. A Mineração Dardanelos integra práticas de sustentabilidade em seus 
negócios, com foco em gerar impacto social, econômico e ambiental positivo nos lo-
cais onde atua. Nesse contexto, a Empresa tem considerado os efeitos do Ambiental, 
Social e de Governança (“ESG”) ao fazer suas estimativas, suposições e julgamentos 
críticos com base nos compromissos ESG de longo prazo anunciados pela NEXA em 
6 de outubro de 2022. Eventos e alterações em circunstâncias decorrentes de 31 de 
dezembro de 2022 serão refletidas nas estimativas futuras da administração.
5. Receita líquida: Política contábil: As receitas representam o valor justo da con-
traprestação recebida ou a receber pela venda de mercadorias no curso normal das 
atividades da Empresa. As receitas são apresentadas líquidas de impostos sobre valor 
agregado, devoluções, abatimentos e descontos. A Empresa reconhece as receitas 
quando uma obrigação de desempenho é satisfeita pela transferência de um bem 
ou serviço prometido a um cliente. O ativo é transferido quando o cliente obtém o 
controle desse ativo. Para determinar o momento em que um cliente obtém o con-
trole de um ativo prometido, a Empresa considera os seguintes indicadores: (i) a Em-
presa tem o direito atual de pagamento pelo ativo; (ii) o cliente tem a titularidade 
legal do ativo; (iii) a Empresa transferiu a posse física do ativo; (iv) o cliente tem os 
riscos e benefícios significativos da propriedade do ativo; (v) o cliente aceitou o ativo. 
Identificação e prazo de satisfação das obrigações de desempenho: A Empresa possui 
duas obrigações de desempenho distintas incluídas em certos contratos de venda: 
(i) a promessa de fornecer mercadorias a seus clientes e (ii) a promessa de fornecer 
serviços de frete e seguro a seus clientes. Promessa de fornecer mercadorias: esta 
obrigação de desempenho é satisfeita quando o controle de tais bens é transferido 
para o cliente final, o que é substancialmente determinado com base nos Incoterms 
pactuados em cada um dos contratos com os clientes. Promessa de fornecer serviços 
de frete e seguro: essa obrigação de desempenho é satisfeita quando os serviços de 
frete e seguro contratados aos clientes são concluídos. Em decorrência das distintas 
obrigações de desempenho identificadas, parte da receita da Empresa é apresentada 
como receita de prestação de serviços. O custo relacionado às receitas de serviços 
é apresentado como “Custo dos produtos vendidos”. As receitas de venda de mer-
cadorias e de serviços de fretes e seguros são reconhecidas no momento em que o 
controle é transferido e quando os serviços contratados são prestados. É neste ponto 
que uma conta a receber é reconhecida porque apenas a passagem do tempo é ne-
cessária antes que a contraprestação seja devida. A Empresa não possui ativos contra-
tuais que dêem direito à contraprestação em troca de bens ou serviços que a Empresa 
transferiu ao cliente, uma vez que todos os direitos de contraprestação dos contratos 
são incondicionais. Determinação do preço de transação e dos valores alocados às 
obrigações de desempenho: A Empresa considera os termos do contrato e suas práti-
cas comerciais habituais para determinar o preço da transação. O preço da transação 
é o valor da contraprestação que a Empresa espera receber em troca da transferên-
cia de bens ou serviços prometidos a seus clientes. O preço da transação é alocado 
para cada obrigação de desempenho em uma base de preço de venda independente 
relativa. Os preços de transação incluídos nos contratos de venda da Empresa são ba-
seados principalmente em referências de preços internacionais e sujeitos a ajustes de 
preço com base no preço de mercado no final do período de cotação estipulado no 
contrato de venda. Estes são referidos como acordos de preços provisórios que estão 
sujeitos a um ajuste de preço mensal. Em 31 de dezembro de 2022, os ajustes de pre-
ços pendentes a serem feitos não eram materiais. Os preços dos produtos negociados 
pela Empresa são determinados pela cotação do zinco na Bolsa de Metais de Londres 
(London Metal Exchange - LME). As eventuais flutuações dos preços dependem de 
vários fatores externos, como demanda e capacidade de produção mundial e estraté-
gias mercadológicas adotadas pelos principais produtores.
(a) Composição: 2022 2021
Receita bruta 8.527 –

Receita de produtos (i) 8.527 –
Impostos sobre vendas (1.349) –
Receita líquida 7.178 –
(i) Em novembro de 2022 foram registradas as primeiras vendas de produto da Com-
panhia.
(b) Receita por produto: 2022 2021

Zinco 1.862 –
Chumbo 2.654 –
Cobre 2.662 –

Receita líquida 7.178 –
Impostos sobre vendas 1.349 –
Receita bruta 8.527 –
(c) Receita por país de destino: 2022 2021
País

Luxemburgo 7.178 –
7.178 –

(d) Receita por moeda:
2022 2021

Moeda
Dólar-Norte americano 7.178 –

7.178 –
6. Abertura do resultado por natureza:

2022 2021

Custos dos 
produtos 
vendidos 

(i)

Despesas 
com vendas, 

gerais e 
administra-

tivas

Exploração 
mineral e 

projetos de 
desenvolvi-

mento Total Total
Matérias-primas, 
 insumos e mate- 
  riais de consumo (27.265) (669) – (27.934) (6.333)
Serviços de terceiros (190.910) (7.284) (37.175) (235.369) (11.711)
Depreciação 
 e amortização (93.809) (431) – (94.240) –
Despesas com bene- 
 fícios a empregados (67.269) (2.125) (2.538) (71.932) (1.839)
Outras despesas (15.083) (4.173) (17.984) (37.240) (12.831)
  (394.336) (14.682) (57.697) (466.715) (32.714)
(i) Inclui os valores registrados como provisão do valor realizável líquido dos esto-
ques, no montante de R$ 274.359, relacionado tanto ao estoque de minérios quanto 
de concentrados. Também foram registradas provisões de ociosidade de estoque, em 
um montante de R$ 82.393. 7. Exploração mineral e avaliação de projetos: Política 
contábil: Os custos de exploração mineral e avaliação de projetos são contabilizados 
no exercício em que são incorridos. As atividades de exploração mineral envolvem 
a busca de recursos minerais a partir de áreas potenciais até a determinação da via-
bilidade comercial e técnica de um recurso identificado. Os custos de exploração 
mineral incluem a coleta de dados de exploração por meio de estudos geológicos 
e geofísicos, realização de sondagens e amostragem exploratórias e determinação e 
análise do volume e teor dos recursos identificados. Os custos de avaliação de pro-
jetos estão relacionados principalmente a estudos de escopo, pré-viabilidade e via-
bilidade para projetos greenfield e brownfield. Além disso, esses custos de avaliação 
também podem incluir custos incorridos para estudos relacionados a outros projetos 
corporativos, projetos de pesquisa, inovação, automação e tecnologia da informação. 
A Nota 18 descreve quando os custos de exploração mineral e avaliação de projetos 
começam a ser capitalizados.
(a) Composição de Exploração mineral e avaliação de projetos:

2022 2021
Exploração mineral (57.697) (10.441)

(57.697) (10.441)

Mineração Dardanelos Ltda.
CNPJ/MF nº 03.686.720/0001-40

Ativo Nota 2022 2021
Ativo circulante

Caixa e equivalentes de caixa 12 18.024 61.056
Aplicações financeiras 13 2.229 22.055
Contas a receber de clientes 15 8.973 –
Estoques 14 207.135 164.219
Impostos a recuperar 16 61.646 28.729
Outros ativos 17 9.016 1.349

307.023 277.408
Ativo não circulante

Impostos a recuperar 16 144.068 111.681
Imobilizado 19 3.477.053 2.691.817
Intangível 20 272.931 13.351

3.894.052 2.816.849
Total do ativo 4.201.075 3.094.257

Passivo Nota 2022 2021
Passivo circulante

Empréstimos e financiamentos 21 45.815 17.991
Fornecedores 208.584 175.892
Risco Sacado 4.753 714
Salários e encargos sociais 18.686 13.015
Outros passivos 9.202 6.723

287.040 214.335
Passivo não circulante

Empréstimos e financiamentos 21 698.087 732.960
Obrigação com desmobilização de ativos 22 38.405 15.387
Partes relacionadas 18 613.555 1.936.756
Outros passivos 45 –

1.350.092 2.685.103
Total do passivo 1.637.132 2.899.438
Patrimônio líquido

Capital social 23 (a) 3.350.250 305.315
Prejuízos acumulados (786.307) (110.496)

2.563.943 194.819
Total do passivo e patrimônio líquido 4.201.075 3.094.257

Demonstração do Resultado Abrangente 
Exercícios findos em 31 de dezembro (Em milhares de reais)

2022 2021
Prejuízo do exercício (675.811) (82.763)
Outros resultados abrangentes líquidos do 
 imposto de renda e contribuição social – –
 Total do resultado abrangente do exercício (675.811) (82.763)

Nota 2022 2021
Receita líquida 5 7.178 –
Custo dos produtos vendidos 6 (394.336) –
Prejuízo bruto (387.158) –
Despesas operacionais
Vendas, gerais e administrativas 6 (14.682) (22.273)
Exploração mineral e avaliação de projetos 7 (57.697) (10.441)
Outras receitas (despesas), líquidas 8 (240.943) (51.864)
  (313.322) (84.578)
Prejuízo operacional antes do resultado 
 financeiro (700.480) (84.578)
Resultado financeiro 9
Receitas financeiras 8.181 4.529
Despesas financeiras (16.220) (3.559)
Outros itens financeiros, líquidos 32.708 845
  24.669 1.815
Prejuízo do exercício (675.811) (82.763)
Quantidade média ponderada de quotas - milhares 3.350.250 210.035
Prejuízo básico e diluído por lote de mil quotas, em reais (0,20) (0,39)

Capital 
social

Prejuízos 
acumulados

Patrimônio 
líquido

Em 1º de janeiro de 2020 305.315 (27.733) 277.582
Prejuízo do exercício – (82.763) (82.763)
Total do resultado abrangente do 
 exercício – (82.763) (82.763)
Em 31 de dezembro de 2021 305.315 (110.496) 194.819
Prejuízo do exercício – (675.811) (675.811)
Total do resultado abrangente do 
 exercício – (675.811) (675.811)
Aumento de capital - Nota 20 (a) 3.044.935 – 3.044.935
Total de contribuições e distribuições 
aos acionistas 3.044.935 – 3.044.935
Em 31 de dezembro de 2022 3.350.250 (786.307) 2.563.943

Fluxo de caixa das atividades operacionais Nota 2022 2021
Prejuízo do exercício (675.811) (82.763)
Depreciação e amortização 6 94.240 –
Juros, variações monetárias e cambiais (28.618) (3.757)
Mudanças em provisões 14(b) 278.738 –

Diminuição de ativos
Contas a receber de clientes (8.973) –
Estoques (321.654) (29.977)
Impostos a recuperar 16 (60.275) (70.124)
Outros ativos 17 (7.667) (6.308)

Aumento no passivo
Fornecedores 36.731 –
Salários e encargos sociais 5.671 7.825
Outros passivos 2.729 818

Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (684.888) (184.286)

Fluxo de caixa das atividades operacionais Nota 2022 2021
Juros pagos sobre empréstimos 21(c) (17.257) (86.380)

Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (702.145) (270.666)
Fluxo de caixa das atividades de investimento

Aquisição de imobilizado 19(a) (663.774) (1.327.767)
Aplicações financeiras 27.887 5.760
Aumento de capital 23(a) 695.000 –

Caixa líquido proveniente das 
(aplicado nas) atividades de investimento 59.113 (1.322.007)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento    

Captações de empréstimos 21(c) – 261.300
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 17(i) 600.000 1.160.000

Caixa líquido proveniente das 
 atividades de financiamento 600.000 1.421.300
Decréscimo em caixa e equivalentes de caixa (43.032) (171.373)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 61.056 232.429
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 18.024 61.056
Principais transações de investimento 
 e financiamento sem efeito caixa

Aumento de Capital Social sem efeito caixa 23(a) 1.923.406 –
Acréscimos aos ativos intangíveis relacionados 
 ao contrato de compra e outros intangíveis 20(a) (253.418) –

8. Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas:
2022 2021

Despesas pré-operacionais (i) (239.005) (47.329)
Projetos e contribuições para comunidades (6.098) (2.059)
Recuperação de tributos 12.841 (673)
Provisão para obsolescência e baixo giro de estoques (4.379) –
Provisões (reversões) processos judiciais tributários, 
 trabalhistas, civis e ambientais (29) (136)
Outras receitas e despesas operacionais líquidas (4.273) (1.667)
  (240.943) (51.864)
(i) Relacionado à ociosidade da capacidade da mina e usina de Aripuanã de janeiro 
a outubro, período antes da unidade começar a gerar receitas, no montante de R$ 
175.231. Desde novembro, esses os custos de ociosidade foram contabilizados no 
Custo das Vendas. 9. Resultado financeiro líquido: (i) Despesas financeiras: Os cus-
tos financeiros das obrigações são reconhecidos como despesa quando incorridos, 
exceto aqueles diretamente atribuíveis à aquisição ou construção de ativos qualificá-
veis, ou seja, ativos que requerem um tempo substancial para estarem prontos para 
uso, os quais são capitalizados ao custo dentro do imobilizado e equipamentos e/ou 
intangíveis a que se referem. (ii) Receita financeira: A receita financeira é composta 
principalmente por receita de juros e é reconhecida pelo regime de competência 
para refletir o rendimento efetivo do ativo pelo método da taxa de juros efetiva. (iii) 
Outros itens financeiros, líquidos: Outros itens financeiros líquidos são compostos 
pelo líquido das receitas e despesas relacionadas ao valor justo de empréstimos e 
financiamentos, instrumentos financeiros derivativos e perdas cambiais.

2022 2021
Receitas financeiras

Rendimentos em aplicações financeiras 8.061 4.518
Outras receitas financeiras 120 11

  8.181 4.529
Despesas financeiras

Despesa financeira - AVP CPC 12 (2.114) (574)
IR sobre remessas de juros ao exterior (713) (976)
Comissões sobre operações financeiras – (181)
Endosso Aripuanã (477) (400)
IOF (1.639) (560)
Juros sobre empréstimos e financiamentos (10.018) 2
Outras despesas financeiras (1.258) (870)

  (16.220) (3.559)
Outros itens financeiros, líquidos

Variações cambiais líquidas (i) 32.708 845
  32.708 845
Resultado financeiro líquido 24.669 1.815
(i) Inclui um montante de R$ 38.879 referente ao aporte de capital vinculado a ope-
ração Offtake agreement (nota 19). 10. Gestão de risco financeiro: Fatores de risco 
financeiro: As atividades da Empresa a expõem a diversos riscos financeiros, a saber: 
(a) risco de mercado (moeda, preços de commodities e taxa de juros); (b) risco de cré-
dito; e (c) risco de liquidez. Parte significativa dos produtos que serão vendidos pela 
Empresa são commodities, cujos preços têm referência nas cotações internacionais e 
são denominados em dólares norte-americanos. Os custos, porém, são predominan-
temente denominados em R$, resultando no descasamento natural de moedas entre 
receitas e custos. Adicionalmente, a Empresa possui dívidas atreladas a indexadores 
e moedas distintas, que podem afetar seu fluxo de caixa. Para mitigar os possíveis 
efeitos adversos de cada fator de risco financeiro, a controladora da Empresa que ge-
rencia o risco de todas as investidas, segue uma Política de Gerenciamento de Risco 
Financeiro que estabelece governança e diretrizes para o processo de gerenciamento 
de risco financeiro, bem como métricas para medição e monitoramento. Esta política 
estabelece diretrizes e regras para: (i) Gestão de Exposição de Mercadorias, (ii) Gestão 
de Exposição Cambial, (iii) Gestão de Exposição a Taxas de Juros, (iv) Gestão de Riscos 
de Emissores e Contrapartes e (v) Gestão de Liquidez e Endividamento Financeiro. 
Todas as estratégias e propostas devem obedecer às diretrizes e normas da Política 
de Gestão de Riscos Financeiros, serem apresentadas e discutidas com o Comitê de 
Finanças do Conselho de Administração e, quando aplicável, submetidas à aprovação 
do Conselho de Administração, sob a estrutura de governança descrito na Política 
de Gestão de Risco financeiro. (a) Risco de mercado: O objetivo do processo de 
gerenciamento de risco de mercado é proteger o fluxo de caixa da Empresa contra 
eventos adversos, tais como mudanças nas taxas de câmbio, preços de commodi-
ties e taxas de juros, para manter a capacidade de pagar as obrigações financeiras 
e cumprir com níveis de liquidez e endividamento definidos pela administração. (i) 
Risco Cambial: O risco cambial é gerenciado através da Política de Gerenciamento 
de Risco Financeiro da Empresa, que estabelece que os objetivos das operações com 
derivativos são reduzir a volatilidade do fluxo de caixa, proteger contra a exposição 
cambial e minimizar os descasamentos cambiais. Por mais que a moeda funcional da 
Empresa seja o Real Brasileiro, a administração segue o modelo para prevenção de 
risco da Nexa (controladora), em que o dólar norte-americano é a moeda funcional, 
assim todas as ações relacionadas ao processo de gerenciamento de risco de merca-
do visam proteger os fluxos de caixa consolidados, além de manter a capacidade de 
pagar obrigações financeiras e cumprir com os níveis de liquidez e endividamento 
definidos pela administração. Abaixo, apresentamos os passivos financeiros em moe-
da estrangeira (dólares norte-americanos) em 31 de dezembro de 2022 (na moeda 
funcional da Empresa).

2022 2021
Ativos em moeda estrangeira

Contas a receber de clientes 7.213 –
7.213 –

Passivos em moeda estrangeira
Fornecedores 17.085 9.949

17.085 9.949
Exposição 9.872 9.949

2022

Ativos, conforme o balanço patrimonial Nota
Custo 

amortizado Total
Caixa e equivalentes de caixa 12 18.024 18.024
Aplicações financeiras 13 2.229 2.229

  20.253 20.253
2022

Passivos, conforme o balanço patrimonial Nota
Custo 

amortizado Total
Empréstimos e financiamentos 20 743.902 743.902
Fornecedores 213.337 213.337
Partes relacionadas 17 613.555 613.555

  1.570.794 1.570.794
2021

Ativos, conforme o balanço patrimonial Nota
Custo 

amortizado Total
Caixa e equivalentes de caixa 12 61.056 61.056
Aplicações financeiras 13 22.055 22.055

  83.111 83.111
2021

Passivos, conforme o balanço patrimonial Nota
Custo 

amortizado Total
Empréstimos e financiamentos 20 750.951 750.951
Fornecedores 176.606 176.606
Partes relacionadas 17 1.936.756 1.936.756

  2.864.313 2.864.313
12. Caixa e equivalentes de caixa: Política contábil: Caixa e equivalentes de caixa 
incluem caixa, depósitos bancários e investimentos de curto prazo de alta liquidez 
(investimentos com vencimento original inferior a 90 dias), que são prontamente 
convertidos em um montante conhecido de caixa e sujeitos a um risco insignificante 
de mudança de valor. Os saldos bancários a descoberto são apresentados em em-
préstimos e financiamentos no balanço patrimonial.
(a) Composição:
Moeda nacional 2022 2021

Caixa e bancos 1.175 845
Depósitos bancários 16.849 60.211

18.024 61.056
13. Aplicações financeiras: Política contábil: As aplicações financeiras são princi-
palmente investimentos de curto prazo que não atendem à definição de caixa e equi-
valentes de caixa. As aplicações financeiras são utilizadas como parte da estratégia 
de gerenciamento de caixa da Empresa e são mensuradas pelo valor justo por meio 
do resultado.
(a) Composição: 2022 2021
Quotas de fundos de investimento (i) 2.187 21.793
Certificados de Depósito Bancário - CDBs 42 262
  2.229 22.055
(i) O fundo de investimento é detido exclusivamente pela VSA e suas subsidiárias. A 
carteira do fundo é composta por acordos de recompra e títulos do tesouro. 14. Es-
toques: Política contábil: O estoque é demonstrado pelo menor valor entre o custo 
e o valor realizável líquido. O custo é determinado pelo método do custo médio pon-
derado. O custo dos produtos acabados e dos produtos em elaboração compreende 
matérias-primas, mão de obra direta, outros custos diretos e as respectivas despesas 
gerais fixas de produção (com base na capacidade operacional normal). Os custos 
indiretos de produção variáveis   são incluídos no custo de estoque com base no nível 
de produção real. O valor realizável líquido é o preço de venda estimado no curso 
normal dos negócios, deduzido de quaisquer despesas adicionais de venda. As im-
portações em andamento são demonstradas ao custo acumulado de cada importa-
ção. A provisão para estoque obsoleto - produtos acabados, produtos semiacabados, 
matérias-primas e materiais auxiliares - é constituída quando os itens não podem ser 
utilizados na produção normal ou vendidos por estarem danificados ou não atende-
rem às especificações da Empresa. A provisão para movimentação lenta é reconheci-
da para itens de estoque que excedem o uso normal esperado ou a venda. O valor da 
provisão de baixa movimentação reconhecida é determinado com base em 20% do 
valor contábil para cada período de seis meses sem uso ou venda. 
(a) Composição: 2022 2021
Produtos acabados 438 371
Produtos semi acabados (i) 406.422 133.600
Matérias-primas 1.777 –
Importações em andamento 9.384 4.193
Materiais auxiliares e de consumo 67.852 26.055
Provisão para obsolescência e baixo giro (278.738) –
  207.135 164.219
(i) Em dezembro de 2022 os produtos semi-acabados incluem o montante da pilha 
de minério produzida durante a fase de comissionamento da Companhia, no valor 
de R$ 163.589. Em 2021, o valor de R$ 133.600 que estava em matérias-primas foi 
reclassificado para produtos semi-acabados.
(b) Provisão para obsolescência e baixo giro: 2022 2021
Saldo no início do exercício – –

Adições (i) (278.740) –
Reversões 2 –

Saldo no final do exercício (278.738) –
(i) Montante relacionado a provisão de valor realizável líquido da pilha de minério 
e concentrado produzidos, no valor de R$ 274.359 (incluindo depreciação de R$ 
80.586), em dezembro de 2022. 15. Contas a receber de clientes: Política contábil: 
As contas a receber de clientes são valores devidos de clientes por mercadorias ven-
didas no curso normal dos negócios da Empresa. As contas a receber de clientes são 
reconhecidas inicialmente pelo valor justo e subsequentemente mensuradas por: (i) 
Valor justo por meio do resultado quando relacionados a vendas que são posterior-
mente ajustadas às variações de preços na LME. Essas contas a receber não atendem 
aos critérios do SPPI porque há um componente de risco de preço de commodities 
que modifica os fluxos de caixa que de outra forma seriam exigidos pelo contrato de 
venda. (ii) Custo amortizado pelo método da taxa efetiva de juros, menos redução ao 
valor recuperável, quando os recebíveis não atendem às classificações mencionadas 
anteriormente. O risco de crédito pode surgir do não cumprimento pelas contrapar-
tes de suas obrigações contratuais com a Empresa. Para garantir uma avaliação eficaz 
do risco de crédito, a administração aplica procedimentos relacionados à solicitação 
de concessão e aprovação de crédito, renovação de limites de crédito, monitoramen-
to contínuo da exposição de crédito em relação aos limites estabelecidos e eventos 
que desencadeiam exigências de prazos de pagamento garantidos. Como parte do 
processo da Empresa, as exposições de crédito com todas as contrapartes são moni-
toradas e avaliadas regularmente. Estimativas e julgamentos contábeis críticos: A 
Empresa aplica a abordagem simplificada do IFRS 9 para mensurar as perdas por re-
dução ao valor recuperável para contas a receber de clientes. Essa abordagem requer 
o uso das perdas de crédito esperadas ao longo da vida em suas contas a receber de 
clientes mensuradas pelo custo amortizado. Para calcular as perdas de crédito espe-
radas ao longo da vida, a Empresa utilizou uma matriz de provisão e informações 
prospectivas. As adições para redução ao valor recuperável de contas a receber de 
clientes estão incluídas nas despesas de vendas. As contas a receber de clientes são 
geralmente baixadas quando não há expectativa de recuperação de caixa adicional. 
(c) Composição: 2022 2021
Contas a receber de clientes 487 –
Partes relacionadas - Nota 18 8.486 –
  8.973 –
(d) Clientes por moeda: 2022 2021
Reais 1.760 –
Dólar Norte-Americano 7.213 –
  8.973 –
(e) Clientes por aging de vencimento: 2022 2021
À vencer 8.684 –
Vencidos de 3 a 6 meses 220 –
Vencidos há mais de 6 meses 69 –
  8.973 –
16. Impostos a recuperar 2022 2021
COFINS a recuperar (i) 144.535 87.954
PIS a recuperar (i) 30.489 19.082
ICMS a recuperar (i) 27.712 32.336
Impostos de renda e contribuição social a recuperar 2.658 1.027
IPI a recuperar 320 11

205.714 140.410
Circulante 61.646 28.729
Não circulante 144.068 111.681
  205.714 140.410
(i) Valores relacionados a créditos de impostos gerados na aquisição de ativos imo-
bilizados.

(ii) Risco com taxa de juros: O risco de taxa de juros da Empresa decorre principal-
mente de empréstimos de longo prazo. Os empréstimos a taxas variáveis expõem 
a Empresa ao risco de taxa de juros de fluxo de caixa. Os empréstimos a taxas fixas 
expõem a Empresa ao risco de valor justo associado às taxas de juros. Para mais 
informações relacionadas às taxas de juros, vide nota 20. A Política de Gestão de 
Riscos Financeiros da Empresa estabelece diretrizes e regras para proteção contra 
variações nas taxas de juros que impactam o fluxo de caixa da Empresa. A exposição 
a cada taxa de juros é projetada até o vencimento dos ativos e passivos expostos a 
esse índice. Ocasionalmente, a Empresa realiza swaps de taxas de juros flutuantes 
para fixas para administrar seu risco de taxa de juros de fluxo de caixa. No caso 
de swaps contratados em conjunto com empréstimos e financiamentos, a Empresa 
os contabiliza na opção de valor justo para eliminar o descasamento contábil que 
ocorreria se fosse utilizado o custo amortizado (mais informações vide nota 20). (b) 
Risco de crédito: Contas a receber de clientes, instrumentos financeiros derivati-
vos, depósitos a prazo, certificados de depósitos bancários (“CDBs”) e títulos públi-
cos criam exposição ao risco de crédito em relação às contrapartes e emissores. A 
Empresa tem como política efetuar depósitos em instituições financeiras que pos-
suam, no mínimo, rating de duas das seguintes agências internacionais de rating: 
Fitch, Moody’s ou Standard & Poor’s. O rating mínimo exigido para as contrapartes 
é determinado da seguinte forma: - Operações onshore: rating “A”, ou equivalente, 
em escala local por duas agências de rating. No caso de instituições financeiras es-
trangeiras que possuam rating local por apenas uma agência de rating, deve ser no 
mínimo “AA-”, e sua sede deve ter rating mínimo “A” em escala global. - Operações 
Offshore: rating “BBB-”, ou equivalente, em escala global por duas agências de ra-
ting. No caso de instituições financeiras no Peru ou em Luxemburgo, são aceitos ra-
tings locais de agências locais associadas a agências de rating aprovadas na política 
da Empresa. Caso apenas um rating global esteja disponível, ele será elegível desde 
que tenha um rating “BBB-” de pelo menos uma agência de rating. No caso de insti-
tuições financeiras que não possuam rating disponível para um determinado país, 
serão elegíveis desde que suas matrizes sigam os ratings mínimos especificados 
acima. A metodologia de risco de pré-liquidação é utilizada para avaliar os riscos 
de contraparte em operações de derivativos. Esta metodologia consiste em deter-
minar o risco associado à probabilidade (através de simulações de Monte Carlo) de 
uma contraparte incumprir os compromissos financeiros definidos contratualmen-
te. Os ratings globais foram obtidos junto às agências de rating Fitch, Moody’s ou 
Standard & Poor’s e estão relacionados a compromissos em moeda estrangeira ou 
local e, em ambos os casos, avaliam a capacidade de honrar esses compromissos, 
utilizando uma escala aplicável globalmente. Portanto, tanto os ratings em moeda 
estrangeira quanto em moeda local são ratings internacionalmente comparáveis. 
Os ratings utilizados pela Empresa são sempre os mais conservadores das referidas 
agências. No caso do risco de crédito decorrente da exposição de crédito do cliente, 
a Empresa avalia a qualidade do crédito do cliente, considerando principalmente o 
histórico do relacionamento e indicadores financeiros que definem os limites de 
crédito individuais, que são monitorados continuamente. A Empresa realiza aná-
lises iniciais de crédito de clientes e, quando julga necessário, obtém garantias ou 
cartas de crédito para mitigar o risco de crédito. Adicionalmente, a maioria das ven-
das para os Estados Unidos da América, Europa e Ásia são garantidas por cartas 
de crédito e seguro de crédito. O valor contábil dos instrumentos financeiros da 
Empresa representa melhor a exposição máxima ao seu risco de crédito. A tabela a 
seguir reflete a qualidade de crédito dos emissores e contrapartes para operações 
envolvendo caixa e equivalentes de caixa e aplicações. As variações apresentadas 
estão relacionadas principalmente às transações da Empresa no exercício e não a 
mudanças nos ratings das contrapartes.

2022 2021
Rating local Total Rating local Total

Caixa e equivalentes de caixa
AAA 17.994 17.994 61.013 61.013
AA 30 30 43 43

18.024 18.024 61.056 61.056
Aplicações financeiras

AAA 2.229 2.229 22.055 22.055
2.229 2.229 22.055 22.055

20.253 20.253 83.111 83.111
(c) Risco de liquidez: Este risco é gerenciado através da Política de Gerenciamen-
to de Risco Financeiro da Empresa, que visa assegurar a disponibilidade de recur-
sos líquidos suficientes para atender aos compromissos financeiros da Empresa. O 
principal instrumento de mensuração e monitoramento da liquidez é a projeção do 
fluxo de caixa, utilizando um período mínimo de projeção de 12 meses a partir da 
data de referência. A tabela abaixo analisa os passivos financeiros a serem liquida-
dos pela Empresa com base no seu vencimento (o período remanescente do balanço 
patrimonial até a data contratual do vencimento). Os valores abaixo representam o 
fluxo de caixa futuro não descontado estimado, que inclui juros a serem incorridos e, 
consequentemente, não se reconciliam diretamente com os valores apresentados no 
balanço patrimonial.

Em 31/12/2022
Até 1 

ano
Entre 1 e 

3 anos
Entre 3 a 

5 anos
A partir 

de 5 anos Total
Empréstimos 
 e financiamentos (125.735) (234.110) (216.548) (924.321) (1.500.714)
Fornecedores 213.337 – – – 213.337
Salários e Encargos 18.686 – – – 18.686
Partes relacionadas – 613.555 – – 613.555
Provisões desmobilização 
 de ativos – 141 2.588 132.901 135.630

106.288 379.586 (213.960) (791.420) (519.506)
Em 31/12/2021
Empréstimos 
 e financiamentos 64.509 200.787 190.683 890.930 1.346.909
Fornecedores 176.606 – – – 176.606
Salários e Encargos 13.015 – – – 13.015
Partes relacionadas – 1.936.825 – – 1.936.825
Provisões desmobilização 
 de ativos – 1.896 504 64.244 66.644

254.130 2.139.508 191.187 955.174 3.539.999
(d) Gestão de capital: Os objetivos da Empresa ao administrar seu capital são os 
de proteger sua capacidade de oferecer, de maneira consistente, retorno aos acio-
nistas e benefícios às outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de 
capital ideal para reduzir seus custos. Para manter ou ajustar a estrutura de capital, a 
Empresa pode propor para aprovação do Conselho de Administração da Empresa, a 
revisão do valor dos dividendos a serem pagos, a devolução do capital aos acionis-
tas, a emissão de novas ações ou a venda de ativos. 11. Instrumentos financeiros: 
Política contábil: As compras e vendas normais de ativos financeiros são reconhe-
cidas na data da negociação - data em que a Empresa se compromete a comprar ou 
vender o ativo. Os ativos financeiros são reconhecidos inicialmente pelo valor justo 
acrescido dos custos de transação para todos os ativos financeiros não contabiliza-
dos pelo valor justo por meio do resultado. Os ativos financeiros mensurados ao va-
lor justo por meio do resultado, se houver, são reconhecidos inicialmente pelo valor 
justo, e os custos da transação são reconhecidos como despesa na demonstração 
do resultado. Os ativos financeiros são baixados quando os direitos de recebimento 
de fluxo de caixa dos investimentos expiram ou a Empresa transferiu substancial-
mente todos os riscos e benefícios da propriedade. Os ativos financeiros ao valor 
justo por meio do resultado e ao valor justo por meio de outros resultados abran-
gentes são subsequentemente contabilizados pelo valor justo. Os ativos financei-
ros ao custo amortizado são mensurados subsequentemente pelo método da taxa 
efetiva de juros. Instrumentos de patrimônio podem ser irrevogavelmente eleitos 
em seu reconhecimento inicial para que suas mudanças de valor justo sejam apre-
sentadas em outros resultados abrangentes em vez de na demonstração do resul-
tado. Como o objetivo dos instrumentos patrimoniais da Empresa é comprar mais 
participação em um projeto e não vender o investimento, eles são classificados 
como valor justo por meio de outros resultados abrangentes. (i) Custo amortiza-
do: Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado são ativos mantidos dentro 
de um modelo de negócios cujo objetivo é manter ativos financeiros para receber 
fluxos de caixa contratuais e para os quais os termos contratuais do ativo financeiro 
dão origem em datas específicas a fluxos de caixa que são apenas pagamentos de 
principal e juros (“SPPI”) sobre o valor do principal em aberto. Passivos financeiros 
são mensurados ao custo amortizado, exceto passivos financeiros a valor justo por 
meio do resultado, como derivativos e alguns empréstimos e financiamentos espe-
cíficos. (ii) Valor justo através do resultado: Ativos financeiros mensurados pelo 
valor justo por meio do resultado são ativos que uma entidade administra, com o 
objetivo de realizar fluxos de caixa por meio da venda desses ativos, e ativos finan-
ceiros que não geram fluxos de caixa que sejam apenas pagamentos de principal e 
juros sobre o valor do montante principal em aberto. (iii) Valor justo por meio de 
outros resultados abrangentes: Os ativos financeiros mensurados ao valor justo 
por meio de outros resultados abrangentes são mantidos dentro de um modelo de 
negócios cujo objetivo é alcançado tanto pela coleta de fluxos de caixa contratuais 
quanto pela venda de ativos financeiros e para os quais os termos contratuais do 
ativo financeiro dão origem em datas específicas a fluxos de caixa que são SPPI so-
bre o valor principal em aberto. A Empresa em 31 de dezembro de 2021 e 2020 não 
possuía instrumentos avaliados nessa categoria. (a) Segregação por categoria: A 
Empresa classifica seus ativos e passivos financeiros sob as seguintes categorias: 
custo amortizado, valor justo por meio de outros resultados abrangentes e valor 
justo por meio do resultado.

17. Outros Ativos 2022 2021
Despesas antecipadas 6.305 123
Outros ativos 2.711 1.226

9.016 1.349
Circulante 9.016 1.349

9.016 1.349

18. Partes relacionadas:

Contas a 
receber de 

clientes Fornecedores

Partes 
relacionadas 

passivo
  2022 2021 2022 2021 2022 2021
Sociedade controladora

Nexa Recursos 
 Minerais S.A. (i) 1.273 – 32 358 613.351 1.936.756
Nexa Resources S.A. 7.213 – – – –

Sociedade controladas 
 e coligadas

Andrade Gutierrez 
 Engenharia S.A. (ii) – – 17.493 10.547 – –
Outros – – 233 283 204 –

  8.486 – 17.758 11.188 613.555 1.936.756
Circulante 8.486 – 17.758 11.188 613.555 –
Não circulante – – – – – 1.936.756
  8.486 – 17.758 11.188 613.555 1.936.756
(i) Do saldo total que a Empresa possui com a Nexa Recursos Minerais S.A., R$ 600.000 é 
referente a adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC) efetuado em 2022 
(dezembro 2021 - R$ 1.923.406). O AFAC neste caso é considerado como instrumento 
financeiro, tendo em vista que o valor das ações não foi definido na data do adianta-
mento. (ii) Como parte da execução do projeto de Aripuanã, em junho de 2019 a Em-
presa celebrou um contrato de serviços de desenvolvimento de mineração com a An-
drade Gutierrez Engenharia S.A., no qual um membro da família próxima do diretor da 
Empresa pode ter influência significativa em sua participação. 18. Imobilizado: Políti-
ca contábil: O imobilizado é demonstrado pelo custo histórico de aquisição ou cons-
trução menos a depreciação acumulada e quaisquer perdas por redução ao valor recu-
perável reconhecido. O custo histórico inclui gastos diretamente atribuíveis à aquisição 
e construção dos ativos. Os custos de desenvolvimento de projetos de mineração regis-
trados no ativo imobilizado incluem (i) custos diretos e indiretos atribuídos à constru-
ção das instalações de mineração; (ii) encargos financeiros incorridos durante o período 
de construção; (iii) depreciação de outros ativos imobilizados utilizados durante a cons-
trução; e, (iv) despesas estimadas de descomissionamento e restauração do local. Os 
custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como 
um ativo separado como apropriado, apenas quando for provável que os benefícios 
econômicos futuros associados ao item fluirão para a Empresa e podem ser mensura-
dos com segurança. O valor contábil de qualquer componente contabilizado como um 
ativo separado é baixado quando substituído. Todos os outros reparos e manutenção 
são debitados à demonstração do resultado durante o período de relatório em que são 
incorridos. Os custos de reposição são incluídos no valor contábil do ativo quando for 
provável que a empresa obterá benefícios econômicos futuros superiores aos benefí-
cios esperados do ativo em sua condição atual. Os custos de substituição são deprecia-
dos ao longo da vida útil remanescente do ativo. Terreno não é depreciado. A deprecia-
ção de outros ativos é calculada usando o método linear para reduzir seus custos a seus 
valores residuais ao longo de sua vida útil estimada. Os valores residuais e a vida útil dos 
ativos são revisados   anualmente e ajustados quando apropriado.  O valor contábil de 
um ativo é reduzido ao seu valor recuperável quando for maior do que o estimado valor 
recuperável, de acordo com os critérios adotados pela Empresa para determinar o valor 
recuperável. Ganhos e perdas em alienações são determinados pela comparação dos 
resultados com o valor contábil e são reconhecidos em “Outras receitas e despesas, lí-
quidas” na demonstração do resultado. Custos de empréstimos e financiamentos dire-
tamente relacionados com a aquisição, construção ou produção de um ativo qualificá-
vel que requer um período substancial de tempo para se preparar para seu uso ou 
venda pretendido são capitalizados como parte do custo desse ativo quando for prová-
vel que benefícios econômicos futuros associados ao item fluirão para a Empresa e os 
custos podem ser mensurados com segurança. Custos de desenvolvimento de mina: 
Em suas operações de mineração de superfície, a Empresa deve remover a sobrecarga 
e outros resíduos para obter acesso aos depósitos de minério. O processo é chamado de 
remoção de estéril. Durante o desenvolvimento de uma mina, antes do início da produ-
ção, quando a atividade de remoção melhora o acesso ao corpo de minério, o compo-
nente do corpo de minério, para o qual o acesso foi melhorado pode ser identificado e 
os custos podem ser medidos de forma confiável, um ativo de atividade de remoção de 
estéril é contabilizado como parte do Imobilizado dentro de Ativos e projetos em cons-
trução. Posteriormente, no início da operação, os custos de desdobramento são trans-
feridos para Edifícios e são depreciados por cálculo linear considerando a vida útil do 
ativo. Os custos de remoção incorridos durante a fase de produção das operações são 
tratados como um custo de produção que faz parte do custo do estoque. Projetos de 
mineração: A Empresa começa a capitalizar os custos de exploração e avaliação mine-
ral de um projeto no início de sua fase de estudo de viabilidade, após a conclusão de um 
estudo de pré-viabilidade em que a probabilidade de viabilidade econômica foi estabe-
lecida e onde há certeza geológica e econômica suficiente de conversão mineral recur-
sos em reservas minerais comprovadas e prováveis em um estágio de desenvolvimento 
(fase de construção ou execução) ou estágio de produção com base em vários fatores, 
incluindo a geologia conhecida, metalurgia e planos de vida útil da mina. Os custos 
capitalizados incorridos durante as etapas de exploração e avaliação mineral de um 
projeto são classificados em Projetos de mineração, no ativo imobilizado até que o pro-
jeto inicie sua fase de desenvolvimento e só são depreciados pelo método das unida-
des de produção (“UoP”) quando a fase de desenvolvimento termina e a operação do 
projeto começa. Os custos incorridos durante o estágio de desenvolvimento de um 
projeto também são capitalizados no ativo imobilizado, mas em ativos e projetos em 
construção. Desta forma, os custos de exploração e avaliação mineral capitalizados per-
manecerão dentro dos projetos de Mineração e somente serão depreciados quando a 
etapa de desenvolvimento terminar e a operação do projeto começar. Uma vez finaliza-
da a etapa de desenvolvimento e iniciada a operação do empreendimento, os custos de 
desenvolvimento capitalizados são reclassificados para o grupo apropriado de ativos 
considerando sua natureza e são depreciados de forma linear com base na vida útil dos 
ativos. Com base no exposto, uma vez que um projeto comece a operar, haverá depre-
ciação proveniente dos custos de exploração e avaliação mineral capitalizados do pro-
jeto na conta de projetos de mineração e com base no método de unidades produzidas 
(UdP - unidade de produção) e dos custos de desenvolvimento capitalizados do projeto 
dentro do grupo correspondente de ativos com base sobre sua vida útil. O valor contá-
bil dos custos de exploração e avaliação mineral capitalizados, que permanecem dentro 
de projetos de Mineração, e os custos de desenvolvimento capitalizados, que estão 
dentro de Ativos e projetos em construção, dos projetos são avaliados para redução ao 
valor recuperável pelo menos anualmente ou sempre que evidências indicarem que os 
ativos podem estar em imparidade de acordo com a IFRS 6 e IAS 36. Caso a Empresa 
decida a qualquer momento pela descontinuação do projeto, este poderá ser um indi-
cador de imparidade que será avaliado no teste de imparidade. Para fins desta avaliação 
de impairment, os projetos são alocados às unidades geradoras de caixa quando aplicá-
vel. Consulte a nota 6 para a política contábil da Empresa relacionada a despesas de 
exploração mineral e custos de avaliação de projetos para projetos de mineração. Os 
custos para adquirir direitos minerários legais de exploração estão incluídos como In-
tangíveis dentro dos Direitos de uso de recursos naturais, conforme explicado na nota 
17. Obrigação de desmobilização de ativos (ARO): Uma obrigação de desmobiliza-
ção de ativos é uma obrigação relacionada à desativação de um ativo tangível de longa 
duração, que resulta da aquisição, construção, desenvolvimento, ou das operações 
normais de um ativo tangível de longa duração. No reconhecimento inicial de uma 
obrigação de desmobilização, nas revisões periódicas dos desembolsos esperados e da 
taxa de desconto, as movimentações no passivo são debitadas no ativo imobilizado. O 
valor capitalizado reconhecido no ativo imobilizado é depreciado com base na vida útil 
do ativo subjacente. Qualquer redução na provisão que exceda o valor contábil do ativo 
é reconhecida imediatamente no resultado como “Outras receitas e despesas, líquidas”. 
Redução ao Valor Recuperável de ativos não financeiros (“impairment”): A Empre-
sa avalia em cada data de relatório, se há indicadores de que o valor contábil de um 
ativo ou UGC, pode não ser recuperado. Se houver algum indicador, como uma mudan-
ça nos preços previstos das commodities, um aumento significativo dos custos opera-
cionais, uma redução significativa nos volumes de produção, uma redução da vida útil 
da mina, o cancelamento ou redução significativa no escopo de um projeto, condições 
de mercado ou eventos incomuns que possam afetar o negócio, a Empresa estima o 
montante recuperável dos ativos ou UGCs. O valor recuperável é estimado consideran-
do o maior valor entre o valor justo de um ativo ou UGC menos custo de alienação (Fair 
value less cost of disposal - “FVLCD” termo em inglês) e seu valor em uso (Value in use - 
“VIU” termo em inglês). O valor recuperável é determinado para um ativo individual, a 
menos que o ativo não gere entradas de caixa em grande parte independentes daque-
les de outros ativos ou grupos de ativos, nesse caso, o ativo é testado como parte de 
uma UGC maior a que pertence. Se o valor de livros de um ativo ou UGC exceder seu 
valor recuperável, o ativo ou UGC é considerado desvalorizado e é reduzido ao seu valor 
recuperável. Outros ativos não financeiros ajustados devido ao impairment são poste-
riormente revisados para possível reversão do impairment em cada data de relatório. 
Geralmente, o oposto dos indicadores que deram origem a uma perda de impairment 
seria considerado indicadores de que as perdas de impairment poderiam ter que ser 
revertidas. Se as razões subjacentes ao impairment original tiverem sido removidas ou o 
potencial de serviço do ativo ou da UGC tiver aumentado, uma avaliação das reversões 
de desvalorização é realizada pela Empresa. Reversões de perdas de impairment surgi-
das simplesmente a partir da passagem do tempo não são reconhecidas. Não identifi-
camos indicativos de redução ao valor recuperável para os exercícios de 31 de dezem-
bro de 2022 e 2021.

(a) Movimentação do ano: 2022
Edifícios e 

construções
Terras, terrenos 

e benfeitorias
Máquinas e 

equipamentos
Obras em 

andamento
Obrigação desmo-
bilização de ativos Outros Total

Saldo no início do exercício
Custo – – 120.349 2.556.415 14.553 500 2.691.817
Depreciação acumulada – – – – – – –

Saldo líquido no início do exercício – – 120.349 2.556.415 14.553 500 2.691.817
Adições (i) – – – 663.774 21.512 – 685.286
Depreciação (ii) (39.868) (566) (51.828) – – (629) (92.891)
Transferências (iii) 1.833.730 25.947 1.070.292 (2.948.700) – 11.220 (7.511)
Remensuração da obrigação com desmobilização 
 de ativos – – – – (608) – (608)
Aporte de capital ativos Dardanelos (iv) – – – 200.960 – – 200.960

Saldo no final do exercício 1.793.862 25.381 1.138.813 472.449 35.457 11.091 3.477.053
Custo 1.833.690 25.947 1.200.687 472.449 35.457 11.747 3.579.977
Depreciação acumulada (39.828) (566) (61.874) – – (656) (102.924)

Saldo líquido no final do exercício 1.793.862 25.381 1.138.813 472.449 35.457 11.091 3.477.053
Taxas médias anuais de depreciação % 5 5 11 – UdP –
(i) Adições incluem custos de empréstimos capitalizados em ativos e projetos em construção no valor de R$ 75.175 para o exercício findo em 31 de dezembro de 2022 (31 de 
dezembro de 2021: R$ 99.851). (ii) Os valores apresentados na linha de depreciação de terras e terrenos são referentes às movimentações da classe de Benfeitorias em pro-
priedades de terceiros. (iii) Transferências incluem os valores imobilizados no período, totalizando R$ 2.941.189 dentro do imobilizado, sendo o montante expressivo devido 
ao início das operações da Companhia, em linha com a evolução do seu processo de alavancagem, e R$ 7.511 no intangível, na classe de Direito de uso de software conforme 
nota 19. (iv) Durante o ano de 2022 a Nexa Recursos Minerais S.A. realizou dois aportes de capital via transferência de ativos relacionados a implementação da empresa 
Mineração Dardanelos Ltda., sendo R$ 191.441 referentes a ativos e R$ 5.030 referentes a impostos a recuperar em 8 de setembro e R$ 9.549 em 9 de dezembro (nota 22(a)).

2021
Máquinas e equi-

pamentos
Obras em 

andamento
Obrigação desmobilização 

de ativos Outros Total
Saldo no início do exercício – – – – –

Custo – 1.323.619,00 7.526 – 1.331.145
Depreciação acumulada – – – – –

Saldo líquido no início do exercício – 1.323.619 7.526 – 1.331.145
Adições – 1.482.028 – – 1.482.028
Transferências 120.349 (249.232) – 500 (128.383)
Remensuração da obrigação com desmobilização de ativos – – 7.027 – 7.027

Saldo no final do exercício 120.349 2.556.415 14.553 500 2.691.817
Custo 120.349 2.556.415 14.553 500 2.691.817
Depreciação acumulada – – – – –

Saldo líquido no final do exercício 120.349 2.556.415 14.553 500 2.691.817
Taxas médias anuais de depreciação % 20 – 7 5
19. Intangível: Política contábil: Direitos de uso de recursos naturais: Os custos para a aquisição de direitos de exploração e desenvolvimento de propriedades minerais 
são capitalizados e são amortizados como custos de produção quando os projetos associados iniciam sua operação comercial utilizando o método UoP ao longo de suas 
vidas úteis. As vidas úteis consideram o período de extração de ambos os minerais reservas e recursos, o que inclui uma parte dos recursos inferidos da Empresa nos projetos 
minerários. Os custos de aquisição de direitos atribuídos a projetos minerários não são depreciados até que o projeto se torne operacional e as atividades de produção 
sejam iniciadas. Os custos incorridos sofrem impairment se a Empresa determinar que os projetos e seus direitos minerais associados não têm valor econômico futuro. Para 
fins de avaliação de redução ao valor recuperável, direitos de uso de recursos naturais são alocados às unidades geradoras de caixa (“UGC”). Estimativas e julgamentos 
contábeis críticos - Quantificação de reservas minerais e recursos para cálculo de vida útil: A Empresa classifica as reservas provadas e prováveis e os recursos medidos, 
indicados e inferidos com base nas definições dos Requisitos Modernizados de Divulgação de Propriedade da Comissão de Valores Mobiliários dos Estados Unidos (SEC) para 
empresas de Mineração listadas, conforme descrito na subparte 229.1300 do Regulamento S-K, Divulgação por empresas listadas que possuem operações de mineração 
(S-K 1300) e Item 601 (b)(96) resumo do relatório técnico. A determinação da vida útil aplicada aos direitos de uso dos recursos naturais reflete o padrão no qual se espera 
que os benefícios sejam obtidos pela Empresa e é baseada na vida estimada da mina. Quaisquer alterações na vida útil da mina, com base em novas informações sobre 
estimativas de reservas minerais e recursos minerais e plano de lavra, podem afetar prospectivamente a vida útil da mina e as taxas de amortização. O processo de estimativa 

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0B4B-7628-CB74-B9BA.
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de reservas minerais e recursos minerais é baseado em avaliação técnica, que inclui 
estimativas geológicas, geofísicas, de engenharia, ambientais, legais e econômicas e 
podem ter impacto relevante na viabilidade econômica das reservas minerais e recur-
sos minerais. Essas estimativas são revisadas periodicamente, e quaisquer mudanças 
são refletidas na expectativa de vida da mina. A administração está confiante com 
base em testes, continuidade dos corpos de minério e experiência de conversão de 
que parte dos recursos inferidos serão convertidos em recursos medidos e indicados, 
e se são economicamente recuperáveis, podendo tais recursos inferidos também se-
rem classificados como provados e prováveis reservas minerais. Nos casos em que 
a Empresa pode demonstrar a recuperação econômica esperada com alto nível de 
confiança, os recursos inferidos são incluídos no cálculo da amortização. No entanto, 
a conversão futura dos recursos inferidos é inerentemente incerta e envolve estima-
tivas, premissas e julgamentos que podem ter um impacto relevante nos resultados 
das operações da Empresa.
(a) Movimentação do ano: 2022 2021

Direitos sobre 
recursos 
naturais

Direito 
de uso de 
software Total Total

Saldo no início do exercício – –   
Custo 13.351 – 13.351 13.351
Amortização acumulada – – – –

Saldo líquido no início 
 do exercício 13.351 – 13.351 13.351

Adições (i) 253.418 – 253.418 –
Transferências - nota 18 – 7.511 7.511  
Amortização (445) (904) (1.349)

Saldo no final do exercício 266.324 6.607 272.931 13.351
Custo 266.769 7.511 274.280 13.351
Amortização acumulada (445) (904) (1.349) –

Saldo líquido no 
 final do exercício 266.324 6.607 272.931 13.351

Taxas médias anuais 
 de amortização % UdP 20

(i) A adição está relacionada ao contrato de Offtake assinado em 25 de janeiro de 
2022 para vender 100% do concentrado de cobre a ser produzido por Aripuanã por 
um período determinado. Este contrato substituiu a obrigação de pagamentos fu-
turos de royalties decorrentes da aquisição dos direitos minerários pela Companhia 
para o projeto Aripuanã. O valor justo deste contrato na data de seu início, no valor de 
R$ 253.418, foi reconhecido como Direitos de uso de recursos naturais dentro do Ati-
vo Intangível e deve ser amortizado durante a vida da mina pelo método UdP. Além 
do valor justo adicionado no intangível, também houve registro de variação cambial 
do saldo, no montante de R$ 32.879 (nota 9 (i)), que foi registrado via aumento de 
capital, conforme nota 22 (a). 20. Empréstimos e Financiamentos: Política contá-
bil: Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo, 
líquido dos custos de transação incorridos, e são mensurados subsequentemente 
pelo custo amortizado, a menos que sejam designados como opção de valor justo, 
se necessário para eliminar o descasamento contábil que ocorreria se fosse utiliza-
do o custo amortizado. Qualquer diferença entre os recursos (líquidos dos custos da 
transação) e o valor total a pagar é reconhecida na demonstração do resultado como 
despesa de juros ao longo do prazo dos empréstimos pelo método da taxa efetiva 
de juros, exceto para os empréstimos mensurados ao valor justo. Os empréstimos e 
financiamentos são classificados no passivo circulante, a menos que a Empresa tenha 
o direito incondicional de diferir o pagamento do passivo por pelo menos 12 meses 
após o período de divulgação. As taxas pagas no estabelecimento de linhas de cré-
dito são reconhecidas como custos de transação do empréstimo na medida em que 
seja provável que parte ou toda a linha de crédito seja sacada. Nesse caso, a taxa é 
diferida até que ocorra o saque. Na medida em que não haja evidência de que seja 
provável que parte ou a totalidade da linha de crédito seja sacada, a taxa é capitaliza-
da como um pré-pagamento por serviços de liquidez e amortizada durante o período 
da linha de crédito a que se refere.

em 31 de dezembro de 2021. Em 31 de dezembro de 2022, a Empresa estava em 
conformidade com todos os seus covenants financeiros. 21. Obrigação com desmo-
bilização de ativos: Política contábil: A provisão para obrigações de desmobiliza-
ção de ativos inclui os custos de restauração e fechamento dos ativos de mineração 
e é reconhecida em função do desenvolvimento ou produção mineral, com base no 
valor presente líquido dos custos estimados de fechamento. A administração usa seu 
julgamento e experiência anterior para determinar o escopo potencial do trabalho de 
reabilitação necessário e os custos relacionados associados a esse trabalho, que são 
reconhecidos como ativo imobilizado para obrigações de retirada de ativos relacio-
nadas a ativos de mineração em operação ou como outras receitas e despesas para 
estruturas não operacionais. As obrigações ambientais incluem custos relacionados à 
reabilitação de áreas danificadas pela Empresa em suas ações extrativistas (por exem-
plo - contaminação do solo, contaminação da água, entre outros) ou penalidades. 
Portanto, torna-se um evento que cria obrigações quando esses danos ambientais 
são detectados pela Empresa, quando uma nova lei exige que os danos existentes se-
jam retificados ou quando a Empresa aceita publicamente qualquer responsabilida-
de pela retificação, criando uma obrigação construtiva. Os custos para remediar uma 
eventual contaminação inesperada, que dê origem a uma perda provável e possa ser 
estimada com segurança, devem ser reconhecidos em outras receitas e despesas na 
demonstração do resultado. Além disso, os investimentos em infraestrutura, máqui-
nas e equipamentos referentes a melhorias operacionais para evitar futuros danos 
ambientais, não são provisionados, pois se espera que esses ativos tragam benefícios 
econômicos futuros para as unidades operacionais, sendo assim capitalizados como 
ativo imobilizado. Os fluxos de caixa são descontados a valor presente usando uma 
taxa ajustada ao risco de crédito que reflete as avaliações atuais de mercado do valor 
do dinheiro no tempo e os riscos específicos para o ativo a ser restaurado. Os encar-
gos de taxa de juros relativos ao passivo são reconhecidos como despesa de acrésci-
mo no resultado financeiro líquido. A diferença no valor de liquidação do passivo é 
reconhecida na demonstração do resultado. Estimativas e julgamentos contábeis 
críticos - Obrigações de desmobilização de ativos: O reconhecimento inicial e as 
revisões subsequentes das obrigações de desmobilização de ativos e obrigações 
ambientais consideram custos críticos de fechamento e reparos futuros e diversas 
premissas como taxas de juros, inflação, vida útil dos ativos e o momento estimado 
em que o dispêndio será executado. Essas estimativas são revisadas anualmente pela 
Empresa ou quando houver mudança relevante nessas premissas. As estimativas de 
custo podem variar em resposta a muitos fatores de cada local que incluem tempo, 
vida esperada da mina, mudanças nos requisitos legais ou governamentais relevan-
tes e compromissos com as partes interessadas, revisão das opções de remediação e 
abandono, surgimento de novas técnicas de restauração, entre outros. Especialistas 
externos apoiam o processo de estimativa de custos quando apropriado. Esses fato-
res isolados ou consolidados podem afetar significativamente os resultados financei-
ros futuros e a posição do balanço patrimonial.

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras

Aos Administradores e Quotistas
Mineração Dardanelos Ltda.
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Mineração Dardanelos Ltda. ("Empresa"), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo as políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Mineração 
Dardanelos Ltda. em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) 
emitidas pelo International Standards Board (IASB). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir intitulada "Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras". Somos independentes em relação 
à Empresa, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Res-
ponsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras: A administração da Empresa é respon-
sável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a adminis-
tração é responsável pela avaliação da capacidade de a Empresa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a 
não ser que a administração pretenda liquidar a Empresa ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista 
para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Empresa são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 

As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos 
e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre 
a eficácia dos controles internos da Empresa. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela admi-
nistração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Empresa. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de audi-
toria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Empresa a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se essas demonstrações 
financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época 
dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos 
controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

Curitiba, 6 de abril de 2023
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda.
CRC 2SP000160/O-5
Adriano Machado
Contador CRC 1PR042584/O-7 

(a) Composição: 2022 2021

Modalidade
Encargos 

anuais médios
Circu-
lante

Não cir-
culante Total Total

Moeda Nacional
BNDES TLP + 5,52% 45.815 698.087 743.902 750.951
  45.815 698.087 743.902 750.951
Juros sobre empréstimos 
 e financiamentos 10.942

  45.815
(b) Perfil de vencimento:

2022

Moeda nacional 2023 2024 2025 2026 2027
A partir 
de 2028 Total

BNDES 45.815 41.886 41.885 41.885 41.885 530.546 743.902
  45.815 41.886 41.885 41.885 41.885 530.546 743.902
(c) Movimentação do ano:

2022 2021
Saldo no início do exercício 750.951 475.993

Captações – 261.300
Amortização de custos de captação 189 189
Provisão de juros 85.193 99.849
Juros pagos (92.431) (86.380)

Saldo no final do exercício 743.902 750.951
(d) Análise por moeda:

2022 2021

  Circulante
Não 

circulante Total Total
Real 45.815 698.087 743.902 750.951
  45.815 698.087 743.902 750.951
(e) Análise por indexador:

2022 2021

Circulante
Não 

circulante Total Total
Moeda nacional

TLP 45.815 698.087 743.902 750.951
45.815 698.087 743.902 750.951

(f) Garantias e obrigações contratuais: Em 31 de dezembro de 2022, a NEXA Recur-
sos Minerais e NEXA Resources S.A., são garantidoras do financiamento com o BNDES, 
no valor de R$ 743.902. Tal financiamento está sujeito a certas cláusulas financeiras 
nos níveis consolidados da Nexa Resources S.A., tais como: (i) Dívida Líquida/LAJIDA; 
(ii) Patrimônio Líquido/Ativo Total; medidos anualmente a partir do exercício findo 

Diretoria

Juan Ignacio Rosado Gomez de La Torre - Diretor
Jones Aparecido Belther - Diretor
Marcio Luis Silva Godoy - Diretor

Mauro Davi Boletta - Diretor

Contador
Guilherme do Amaral Bortolotto 

CRC PR-076.267/O-9

(a) Composição e movimentação: 2022 2021

 
Obrigações com 

desmobilização de ativos Total Total
Saldo no início do exercício 15.387 15.387 7.786

Adições 21.512 21.512 –
Ajuste a valor presente 2.114 2.114 574
Remensuração pela 
 taxa de desconto (i) (ii) (608) (608) 7.027

Saldo no final do exercício 38.405 38.405 15.387
Longo prazo 38.405 38.405 15.387
(i) Em 31 de dezembro de 2022, estava entre 8,24% e 8,61% (dezembro 31, 2021: 
7,68% e 8,08%). (ii) Como parte dos trabalhos de descomissionamento de ativos e 
revisão das obrigações ambientais, a Empresa aumentou seus desembolsos previs-
tos em obrigações de descomissionamento em determinadas operações, de acordo 
com atualizações em seus ativos estudos de aposentadoria ou obrigações ambientais 
e atualização nas taxas de desconto. Para ativos operacionais, houve um aumento 
de R$ 21.512 referente a adições e diminuição de R$ 608 referente a remensuração 
da taxa de desconto (dezembro 31, 2021: aumento de R$ 8.888 e diminuição de R$ 
1.861) conforme nota 18; 23. Patrimônio Líquido: Política contábil: É representado 
exclusivamente por quotas que são classificadas no patrimônio líquido. (a) Capital 
social: Em 6 de junho de 2022 houve a subscrição e integralização de aumento de ca-
pital na Empresa, no valor de R$ 2.838.945, mediante a emissão 2.838.944.908 novas 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. O aumento de capital foi realizado 
mediante a integralização de AFACs no montante de 1.923.406 de 2021 e 695.000 
efetuados em 2022, além de uma transferência de ativos relacionada ao valor da ope-
ração denominada como Offtake agreement, no montante de R$ 220.539 (Veja nota 
19 (a) (i) ). Em 8 de setembro de 2022 houve a subscrição e integralização de aumento 
de capital na Empresa, no valor de R$ 196.441, mediante a emissão 196.440.785 no-
vas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. O aporte não teve efeito caixa, 
sendo a integralização realizada por meio de transferência de ativos no valor de R$ 
191.411 e impostos a recuperar no valor de R$ 5.030. Em 9 de dezembro de 2022 
houve a subscrição e integralização de aumento de capital na Empresa, no valor de R$ 
9.549, mediante a emissão 9.548.916 novas ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal. O aporte não teve efeito caixa, sendo a integralização realizada por meio 
de transferência de ativos. Em 31 de dezembro de 2022, o capital social totalmente 
subscrito e integralizado da Empresa é de R$ 3.350.250 (2021 - R$ 305.315), sendo 
representado por 3.350.250.032 quotas (2021 - 305.315.000), com valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada. 23. Compromissos a longo prazo: (a) Compromissos de ca-
pital - projeto Aripuanã: Em 31 de dezembro de 2022, a Empresa havia contratado 
R$ 20.736 (31 de dezembro de 2021: R$ 121.942) de despesas de capital relacionadas 
ao projeto de Aripuanã para a compra de um imóvel, planta e equipamentos que 
ainda não foram incorridos. 24. Eventos subsequentes.

Mineração Dardanelos Ltda.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0B4B-7628-CB74-B9BA.
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CM PFS HOSPITALAR S.A.
CNPJ nº 81.887.838/0001-40

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2022 E 2021 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
Balanços Patrimoniais

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 41.126 1.944 41.126 1.944
Contas a receber de clientes 253.053 239.570 253.053 239.570
Estoques 118.402 167.464 118.402 167.464
Impostos a recuperar 33.832 36.327 33.832 36.327
Imposto de renda e contribuição
 social a recuperar 8.178 7.123 8.178 7.307
Adiantamentos 672 1.136 672 1.137
Outros ativos circulantes 21.066 26.641 21.066 26.641
Total ativo circulante 476.329 480.205 476.329 480.390
Ativos não circulante
Depósitos judiciais 5.906 5.992 6.019 6.105
Impostos a recuperar LP - 16.759 - 16.816
IR e CSLL diferidos 299 299 484 1.453
Partes Relacionadas 1.843 28.772 1.843 28.772
Outras contas a receber LP 29.794 862 30.948 862
Investimentos (365) (679) - -
Imobilizado 9.783 9.744 9.783 9.744
Direito de uso em arrendamento 9.458 12.753 9.458 12.753
Intangível 20.641 23.296 20.641 23.296
Total dos ativos não circulante 77.359 97.798 79.176 99.801

    
Total do ativo 553.688 578.003 555.505 580.191

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Passivo
Circulante
Fornecedores 146.777 224.258 146.793 224.261
Empréstimos e financiamentos - 15.259 - 15.259
Arrendamentos a pagar 3.543 2.961 3.543 2.961
Salários e contribuições sociais 547 5.952 547 5.952
Impostos e taxas 850 945 850 945
Imposto de renda e contribuição
 social a pagar 695 630 695 630
Outras contas a pagar 21.692 21.623 23.385 23.699
Total passivo circulante 174.104 271.628 175.813 273.707
Não circulante
Empréstimos LP - 270 - 270
Arrendamentos a Pagar LP 6.957 10.642 6.957 10.642
Contingência 1.275 521 1.383 630
Outras contas a pagar LP 1.793 - 1.793 -
Total do passivo não circulante 10.025 11.433 10.133 11.542
Patrimônio líquido
Capital social 248.729 198.729 248.729 198.729
Reserva legal 8.773 6.847 8.773 6.847
Reserva de incentivo fiscal 103.756 88.632 103.756 88.632
Ágio em transações de capital (6.048) (6.048) (6.048) (6.048)
Prejuízo acumulados 14.349 6.782 14.349 6.782
Total do patrimônio líquido 369.559 294.942 369.559 294.942
Total do passivo e patrimônio líquido 553.688 578.003 555.505 580.191

Demonstrações do Resultado
Controladora Consolidado

2022 2021 2022 2021
Receitas líquidas 
de vendas 1.238.479 1.422.262 1.238.479 1.422.262

Custo dos produtos 
vendidos (1.116.358) (1.262.299) (1.116.358) (1.262.299)

Lucro bruto 122.121 159.963 122.121 159.963
(Despesas) e receitas 
operacionais

Despesas Gerais e 
administrativas (52.168) (68.677) (52.257) (68.742)

Despesas com vendas 
e logística (20.510) (24.005) (20.510) (24.005)

Perda por redução ao 
valor recuperável de 
contas a receber (2.924) 1.603 (2.924) 1.604

Resultado de equivalência 
patrimonial 315 89 - -

Outras receitas (despesas) (10.834) (6.910) (10.429) (6.686)
(86.121) (97.900) (86.120) (97.829)

Resultado antes do 
resultado financeiro 36.000 62.063 36.001 62.134

Receitas financeiras 812 1.517 812 1.517
Despesas financeiras (5.517) (6.592) (5.518) (6.663)
Resultado financeiro 
líquido (4.705) (5.075) (4.706) (5.146)

Resultado antes dos 
impostos 31.295 56.988 31.295 56.988

IR e CS - corrente (2.822) (939) (2.822) (939)
IR e CS - diferido 15.017 - 15.017 -
Lucro líquido do exercício 43.490 56.049 43.490 56.049

Demonstrações do Resultado Abrangente
Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Lucro do exercício 43.490 56.049 43.490 56.049
Outros resultados abrangentes - - - -
Resultado abrangente total 43.490 56.049 43.490 56.049

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Fluxo de caixa das atividades 
operacionais

Resultado Líquido 43.490 56.049 43.490 56.049
Ajustes para:
Imposto de renda (12.195) 939 (12.195) 939
Depreciação e amortização 6.994 5.497 6.994 5.497
Resultado na alienação de 
imobilizado e intangível 605 140 1.206 140

Resultado equivalência patrimonial (315) (89) - -
Reversão (provisão) p/ contingências 754 (3.409) 754 (4.437)
Provisão de Juros 9.906 704 9.906 704
Reversão (provisão) para 
perdas estimadas 2.924 (1.603) 2.924 (1.603)

Reversão (provisão) para 
perda de estoque 91 (89) 91 (89)

52.254 58.139 53.170 -
Variações nos ativos e passivos
(Aumento) / diminuição dos 
ativos operacionais

Contas a receber de clientes (16.407) (21.029) (16.407) (21.029)
Estoques 48.971 (18.155) 48.971 (18.155)
Imposto a recuperar 33.216 (22.519) 18.440 (22.576)

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Depósitos judiciais 86 (2.974) 86 247
Outras contas a receber (32.766) (5.704) (33.919) (8.925)
Fornecedores (77.481) 33.840 (77.468) 33.841
Salários e provisão para férias (5.405) 637 (5.405) 637
Obrigações tributárias 2.541 (8.852) 19.332 (8.815)
Outros passivos 9.375 21.165 (15.107) 22.121

14.384 34.548 (8.307) (22.654)
Outros fluxos de caixa de 
atividades operacionais

Juros pagos com empréstimos - (25.353) - (25.353)
Imposto de renda e contribuição 
social pagos (5.393) - (6.198) -

Fluxo de caixa decorrente das 
atividades operacionais 8.991 9.195 (14.505) (48.007)

Fluxo de caixa de atividades 
de investimento

Aumento investimentos (828) (2.826) (2.500) (2.826)
Aquisição de intangível (316) (2.415) (2.077) (2.415)
Partes relacionadas - (4.081)  (4.081)
Fluxo de caixa (aplicado nas) 
proveniente de atividades 
de investimento (1.144) (9.322) (4.577) (9.322)

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Fluxos de caixa das atividades 
de financiamentos

Adiantamento para Futuro 
Aumento Capital 50.000 - 50.000 -

Captação de empréstimos 
e financiamentos - 90.722 - 90.722

Pagamento de empréstimos 
e financiamentos (15.529) (94.933) (15.529) (94.933)

Pagamento de passivos 
de arrendamento (3.136) (1.648) (3.136) (1.648)

Mutuo recebido de 
controladas/investidas - - 26.929 -

Caixa proveniente de 
(aplicado nas) atividades 
de financiamento 31.335 (5.859) 58.264 (5.859)

Aumento líquido em caixa e 
equivalentes de caixa 39.182 (5.986) 39.182 (63.188)

Caixa e equivalentes de caixa 
no início do exercício 1.944 7.930 1.944 7.932

Caixa e equivalentes de caixa 
no fim do exercício 41.126 1.944 41.126 1.944 

(39.182) 5.986 (39.182) 5.988

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

Capital
Ágio em 

transações de capital
Reserva de 

Incentivo Fiscal
Reserva 

legal
Reserva 

de capital
Lucros ou Prejuízos 

acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2020 198.729 (6.048) 42.168 4.044 - - 238.893
Lucro líquido do exercício - - - - - 56.049 56.049
Destinação do resultado:
 Constituição de reserva legal - - - 2.803 - (2.803) -
 Reserva de incentivos fiscais - - 46.464 - - (46.464) -
 Reserva de retenção de lucros - - - - - - -

198.729 (6.048) 88.632 6.847 - 6.782 294.942
Saldos em 31 de dezembro de 2021
Correções de erros não materiais de
 exercícios anteriores - - - - - (11.757) (11.757)
Aumento de Capital 50.000 - - - - 50.000
Lucro líquido do exercício - - - - - 43.490 43.490
Destinação do resultado:
 Constituição de reserva legal - - - 1.926 - (1.926) -
 Dividendos - - - - - (7.116) (7.116)
 Reserva de incentivos fiscais - - 15.124 - - (15.124) -
 Reserva de retenção de lucros - - - - - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2022 248.729 (6.048) 103.756 8.773 - 14.349 369.559

Diretoria
Vilson Schvartzman - Diretor Presidente

André Augusto Spicciati Pacheco - Diretor de Estratégia e Novos Negócios
Contador

Guilherme Fonseca Goulart - CRC 1SP - 217101/O-8
Demonstrações do Fluxo de Caixa

BALANÇOS PATRIMONIAIS

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CONTABILIDADE

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO

Controladora Consolidado
Ativo Nota 2022 2021 2022 2021
Ativo Circulante

Caixa e equivalentes em caixa 4 274 1.175 28.763 21.214
Contas a receber de clientes 5 – – 36.379 30.837
Estoques – – – 7
Adiantamentos para fornecedores – 5 6.680 3.224
Tributos a recuperar 6 18 3 7.430 1.984
Outras contas a receber 108 – 3.011 587
Despesas antecipadas  294 –  975  1.053
Total do ativo circulante 694 1.183 83.239 58.906

Não Circulante
Valores a receber de partes relacionadas 16 – 3 – –
Imposto de renda e contribuição 
 social diferidos 7 – – 8.305 2.420
Outros recebíveis de longo prazo – – – 24
Investimentos 8 39.607 29.073 – –
Imobilizado 9 - - 3.604 2.469
Intangível 10  591  254  964  808
Total do ativo não circulante 40.198 29.330  12.873  5.721
Total do ativo 40.892 30.513 96.112 64.627

Controladora Consolidado
Passivo Nota 2022 2021 2022 2021
Passivo Circulante

Fornecedores 11 57 210 26.548 13.994
Impostos e contribuições a recolher 12 1 78 5.915 7.525
Imposto de renda e contribuição 
 social a pagar 13 – – 1.347 185
Salários, férias e comissões a pagar+ 14 – – 10.438 5.621
Adiantamento de Clientes – – 80 –
Outras contas a pagar 15 526  –  11.476  7.079
Total do passivo circulante 584 288 55.804 34.404

 
Patrimônio líquido 17

Capital social 16.963 16.963 16.963 16.963
Reservas de capital 5.519 5.519 5.519 5.519
Reservas de lucros 17.881 7.890 17.881 7.890
Outros resultados abrangentes  (55)  (147)  (55)  (149)
Total do patrimônio líquido 40.308 30.225 40.308 30.223

Total do passivo 40.892 30.513 96.112 64.627

Controladora Consolidado
Nota 2022 2021 2022 2021

Receita líquida da prestação de serviços 18 – – 269.280 222.603
Custos dos serviços prestados 19 – – (167.712) (116.245)
Lucro bruto – – 101.568 106.358

Receitas (despesas) operacionais
Despesas comerciais 19 – – (8.351) (6.408)
Despesas administrativas e gerais 19 (843) (646) (76.723) (62.947)
Receita com equivalência patrimonial 8 11.278 21.818 – –
Outras despesas operacionais, líquidas  –  –  (489)  320

Lucro antes do resultado financeiro e tributos 10.435 21.172 16.005 37.323

Controladora Consolidado
Nota 2022 2021 2022 2021

Resultado financeiro, líquido 20  81 (1.061)  (221) ( 2.003)
Lucro antes do imposto de 
 renda e contribuição social 10.516 20.111 15.785 35.320
Imposto de renda e contribuição 
 social - corrente 13 – – ( 11.040) (14.786)
Imposto de renda e 
 contribuição social - diferido 7  –  –  5.772 ( 423) 

Lucro líquido do exercício 10.516 20.111 10.516 20.111

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Lucro líquido do exercício 10.516 20.111 10.516 20.111
Outros resultados abrangentes:
Ajustes acumulados de conversão  92 ( 73)  94 ( 73)
Resultado abrangente total 10.608 20.038 10.610 20.038

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Capital Ajuste de Reserva Reserva de lucros Avaliação
social de capital Reserva legal Retenção de lucros Lucros acumulados Patrimonial Total

Saldos em 31 de dezembro de 2020 1.405 5.089 281 12.149 – (74) 18.848
Aumento do capital social em dinheiro 9.408 –  9.408
Aumento do capital social com reservas 6.150 (6.150) –
Dividendos pagos sobre lucros acumulados formados até 2021 (12.149) (6.351) (18.500)
Plano de opções em ações registrado por controlada  430 – – – 430 430
Ajuste de avaliação patrimonial registrado por controladas – – – – – (73) (73)
Lucro líquido do exercício – – – – 20.110 – 20.111
Proposta de destinação do lucro líquido:

Absorção de prejuízos acumulados – – – – – – –
Constituição de reserva legal – – 1.005 – (1.005) – –
Dividendos propostos – – – – – – –
Reserva de lucros – – – 6.604 (6.604) – –

Saldos em 31 de dezembro de 2021 16.963 5.519 1.286 6.604 – (147) 30.225
Ajuste de avaliação patrimonial registrado por controladas – – – – – 92 92
Lucro líquido do exercício – – –  10.516 – 10.516
Proposta de destinação do lucro líquido:

Constituição para reserva legal – – 526 – (526) – –
Dividendos propostos (526) (526)
Aumento do capital social com lucro do exercício – – – – – – –
Reserva de lucros  –  –  –  9.465 (9.465)  –  –

Saldos em 31 de dezembro de 2022 16.963 5.519 1.812 16.069  – ( 55 )  40.308
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Controladora Consolidado
Lucro do exercício antes do imposto 2022 2021 2022 2021
 de renda e contribuição social 10.516 20.111 15.785 35.320
Ajustes para conciliar o lucro ao caixa 
 oriundo das atividades operacionais: – – –

Depreciação e amortização 113 – 913 576
Resultado com equivalência patrimonial (11.278) (21.818) – –
Plano de opção de ações para 
 colaboradores e terceiros – – – 430
Despesas de juros e variação cambial 
 de empréstimos e financiamentos – 974 – 974
Provisão para contingências e demais provisões – – (151) 8.914
Outros ajustes – 14 104 (94)

Variações nos ativos (649) (848) 16.650 46.120
(Aumento) redução de contas 
 a receber de clientes – – (5.391) (10.147)
(Aumento) redução dos estoques – – 7 –
(Aumento) redução de adiantamento 
 aos fornecedores 5 ‘(5) (3.456) (3.490)
(Aumento) redução de impostos 
 a recuperar no curto e longo prazo (15) (3) (5.447) (1.964)
(Aumento) de valores a receber de partes 
 relacionadas no curto e longo prazo 3 480 – –
Aumento de aplicações financeiras vinculadas – – – 837
(Aumento) redução de outras contas 
 a receber e despesas antecipadas (402) – (2.344) (1.324)
(Aumento) redução de outros recebíveis 
 no longo prazo – – 24 –

Variações nos passivos –
Aumento (redução) de fornecedores (153) 208 12.554 8.491
Aumento (redução) de impostos e 
 contribuições a recolher no curto e longo prazo (77) 14 (1.611) 3.528
Aumento (redução) de salários e férias a pagar – – 4.818 912
Aumento (redução) de valores a pagar 
 para partes relacionadas - curto prazo – (6) – –
Imposto de renda e contribuição social pagos – – (9.878) (18.868)
Aumento (redução) de outras contas 
 a pagar e outros passivos de longo prazo – – 3.951 (93)

Caixa líquido proveniente (usado) 
 das atividades operacionais (1.288) (31) 9.876 24.002
Fluxos de caixa das 
 atividades de investimentos

(Aquisição) redução de investimentos (1.163) (5.190) – –
Dividendos recebidos de controladas 2.000 19.933 – –
Aquisição de ativo imobilizado – – (1.860) (1.898)
Aquisição de ativo intangível (450) (254) (467) (472)

Caixa líquido usado nas atividades 
 de investimento 387 14.489 (2.326) (2.370)
 Fluxos de caixa das atividades 
 de financiamentos

Aumento do capital social – 748 – 748
Dividendos pagos aos acionistas – (19.333) – (19.333)
Captação /(Pagamento) 
 de empréstimos e financiamentos – – – (1.709)

Caixa líquido gerado das 
 atividades de financiamento – (18.585) – (20.294)
Aumento (Redução) do caixa 
 e equivalentes de caixa (901) (4.127) 7.549 1.338
Demonstração da redução 
 do caixa e equivalentes de caixa

No início do exercício 1.175 5.302 21.214 19.876
No fim do exercício 274 1.175 28.763 21.214

Aumento (Redução) do caixa 
 e equivalentes de caixa (901) (4.127) 7.549 1.338

As notas explicativas são parte integrante das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Sergio Rougemont - Contador CRC RJ 115.875/O-6

As Notas Explicativas encontram-se à Disposição na sede da Companhia.

Kangu Participações S.A.
CNPJ nº 32.608.999/0001-42

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (Em milhares Reais)

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C5A1-6858-1E52-0521.
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Ambipar Participações e Empreendimentos S.A.
CNPJ nº 12.648.266/0001-24 - NIRE nº 35300384466

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 17 de Abril de 2023
1. Data, Horário e Local: Aos 17 (dezessete) dias de abril de 2023, às 08h, na sede social da Ambipar 
Participações e Empreendimentos S.A. na Avenida Pacaembu, nº 1.088, sala 09, Pacaembu, CEP 01234-
000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação, nos termos do artigo 14, parágrafo único, do Estatuto Social da Companhia, em função da 
participação de todos os membros do Conselho de Administração. 3. Mesa: Presidente: Alessandra Bessa 
Alves de Melo; Secretária: Luciana Freire Barca Nascimento. 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar 
a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a realização, pela Companhia, da 5ª (quinta) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série 
única, da Companhia, no valor total de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) na Data de Emissão 
(conforme definido abaixo) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente) para distribuição pública, nos 
termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme 
alterada (“Oferta” e “Resolução CVM 160”, respectivamente), e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 5ª (quinta) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, Com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob o Rito Automático, da Ambipar Participações e 
Empreendimentos S.A.” (“Escritura de Emissão”) a ser celebrado entre a Companhia, a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), e a Environmental ESG Participações 
S.A. (“Environmental ESG” e/ou “Fiador”); (ii) a autorização e delegação de poderes à diretoria da Companhia 
para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providências e praticar todos os atos 
necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e/ou da Oferta, incluindo, mas não se limitado, a 
(a) contratação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para intermediação 
da Oferta (“Coordenador Líder”), podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a 
respectiva prestação do serviço, bem como celebrar o “Contrato de Estruturação, Coordenação e Distribuição 
Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Série Única, sob o Rito Automático, da 5ª (quinta) Emissão da Ambipar 
Participações e Empreendimentos S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, o Coordenador Líder e o Fiador 
(“Contrato de Distribuição”); (b) contratação dos prestadores de serviços da Emissão, incluindo, mas não se 
limitando, o banco liquidante ou agente de liquidação, o escriturador, a agência de classificação de risco, a B3 
S.A. - Brasil, Bolsa e Balcão - Balcão B3 (“B3”), o Agente Fiduciário, e o(s) assessor(es) legal(is) (em conjunto, 
“Prestadores de Serviços”), podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva 
prestação do serviço, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; 
e (c) discussão, negociação, definição dos termos e condições da Emissão, das Debêntures, da Oferta, bem 
como a celebração da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição e seus respectivos eventuais 
aditamentos, ou ainda dos demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e/ou da 
Oferta; (iii) autorização para a Environmental ESG prestar fiança em garantia das obrigações assumidas pela 
Companhia no âmbito da Emissão; e (iv) ratificação de todos os atos praticados pelo Fiador e pela Diretoria 
da Companhia e/ou pelos seus procuradores para a consecução das deliberações mencionadas acima. 
5. Deliberações: Instalada a reunião e após o exame e a discussão das matérias constantes da ordem do 
dia, o Conselho de Administração da Companhia, nos termos do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia, 
deliberou, por unanimidade de votos, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas: (i) nos termos do artigo 59 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), aprovar a 
realização da Emissão e da Oferta, que terão as seguintes características e condições principais: (a) Número 
da Emissão: a Emissão representa a 5ª (quinta) emissão de debêntures da Companhia; (b) Número de 
Séries: a Emissão será realizada em série única; (c) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será 
de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); (d) Data 
de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data da emissão das Debêntures será aquela definida na 
Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (e) Data de Início da Rentabilidade: para todos os fins e efeitos 
legais, a data de início da rentabilidade será a primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo) 
(“Data de Início da Rentabilidade”); (f) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 300.000 (trezentas mil) 
Debêntures no âmbito da Emissão; (g) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures será 
de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (h) Prazo de Vigência e Data de 
Vencimento: as Debêntures terão prazo de 36 (trinta e seis) meses contados da Data de Emissão (“Data de 
Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures e Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos a serem 
definidos na Escritura de Emissão; (i) Destinação de Recursos: os recursos captados por meio da Emissão 
serão utilizados para investimentos, pagamentos futuros ou reembolso em Projetos Elegíveis (conforme a ser 
definido na Escritura de Emissão), para fins de qualificação sustentável, conforme será descrito na Escritura 
de Emissão; (j) Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: as Debêntures serão 
depositadas para: (i) distribuição no mercado primário, por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos 
(“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), sendo a 
distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário, observado 
o disposto na Escritura de Emissão, por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), 
administrado e operacionalizado pela B3, serão negociadas em mercado de balcão organizado, administrado 
e operacionalizado pela B3, sendo processadas pela B3 a custódia, a liquidação financeira e a negociação 
das Debêntures; (k) Registro da Oferta na CVM: A Oferta será registrada na CVM, nos termos da Lei do 
Mercado de Capitais, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais, regulamentares e 
autorregulatórias aplicáveis; (l) Rito de Registro de Distribuição: A Oferta não está sujeita à análise prévia 
da CVM e seu registro será obtido de forma automática por se tratar de oferta de Debêntures emitidas por 
companhia aberta registrada perante a CVM, destinada a Investidores Profissionais, nos termos do artigo 26, 
inciso V, alínea “a” da Resolução CVM 160; (m) Público-alvo: A Oferta será destinada exclusivamente a 
Investidores Profissionais referidos no artigo 11 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, 
conforme alterada (“Resolução CVM 30” e “Público-Alvo”); (n) Colocação e Procedimento de Distribuição: 
As Debêntures serão objeto da Oferta, a qual será realizada em regime de garantia firme de colocação, a ser 
prestada pelo Coordenador Líder, com relação à totalidade das Debêntures, no valor de R$300.000.000,00 
(trezentos milhões de reais), nos termos da Resolução CVM 160 e demais disposições regulamentares 
aplicáveis, com a intermediação de instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores 
mobiliários (“Coordenador Líder”), responsável pela colocação das Debêntures, conforme os termos e 
condições do Contrato de Distribuição; (o) Distribuição Parcial: não será admitida a distribuição parcial das 
Debêntures objeto da Oferta; (p) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: as Debêntures serão 
emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins 
de direito, a titularidade delas será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Escriturador. 
Adicionalmente, será reconhecido, como comprovante de titularidade das Debêntures, o extrato emitido pela 
B3, em nome do Debenturista, quando as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3;  
(q) Prazo e Forma de Subscrição e Integralização: a subscrição das Debêntures deve ser realizada no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de divulgação do Anúncio de Início, nos termos 
do artigo 48 da Resolução CVM 160. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda 
corrente nacional, no ato da subscrição, durante prazo de distribuição das Debêntures: (i) pelo seu Valor 
Nominal Unitário na primeira data de integralização (“Data de Integralização”); ou (ii) caso qualquer Debênture 
venha a ser integralizada em data diversa e posterior à primeira Data de Integralização, pelo seu Valor 
Nominal Unitário, acrescido de Juros Remuneratórios (conforme abaixo definido), calculado de forma pro rata 
temporis, desde a Data de Início de Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização, de acordo com as 
normas de liquidação aplicáveis à B3 (“Preço de Subscrição”); (r) Conversibilidade: as Debêntures serão 
simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (s) Espécie: as Debêntures serão 
da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, contando com garantia 
adicional fidejussória; (t) Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão 
efetuados pela Companhia utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3, para as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as 
Debêntures que eventualmente não estejam custodiadas eletronicamente na B3, ou, conforme o caso, pela 
instituição financeira contratada para este fim, ou ainda na sede da Companhia, se for o caso;  
(u) Atualização Monetária das Debêntures: o Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado 
monetariamente; (v) Juros Remuneratórios das Debêntures: sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem 
inteiros por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de um 
dia, “over extra grupo” (“Taxa DI”), expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo 
diário disponível em sua página na rede mundial de computadores (www.b3.com.br) acrescida 
exponencialmente de spread (sobretaxa) de 2,85% (dois inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios”), calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures, desde a Data de Início da 
Rentabilidade, ou data de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive) até a 
data de pagamento dos Juros Remuneratórios em questão, data de declaração de vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures, data de eventual amortização extraordinária ou data de um 
eventual resgate antecipado (exclusive), o que ocorrer primeiro. Os Juros Remuneratórios serão calculados 
de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (w) Pagamento dos Juros Remuneratórios: 
sem prejuízo das hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, Oferta de Resgate 
Antecipado Facultativo Total, Amortização Extraordinária Facultativa ou pagamento antecipado decorrente de 
Eventos de Vencimento Antecipado, os Juros Remuneratórios das Debêntures serão pagos semestralmente 
a partir da Data de Emissão nas datas a serem previstas na Escritura de Emissão (“Data de Pagamento dos 
Juros Remuneratórios”); (x) Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário: sem prejuízo das hipóteses 
de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total, 
Amortização Extraordinária Facultativa ou pagamento antecipado decorrente de Eventos de Vencimento 
Antecipado, nos termos a serem definidos na Escritura de Emissão, o saldo Valor Nominal Unitário será 
integralmente amortizado em uma única parcela, devida na Data de Vencimento; (y) Encargos Moratórios: 
sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia 
devida aos Debenturistas, os débitos em atraso ficarão sujeitos, independentemente de aviso ou notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, a: (i) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre o 
montante devido calculados pro rata temporis, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento; e (ii) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) 
sobre o valor devido e não pago (“Encargos Moratórios”); (z) Classificação de Risco: a Companhia deverá 
contratar e manter contratada até a Data de Vencimento, às suas expensas, pelo menos uma agência de 
classificação de risco a ser escolhida entre aquelas a serem definidas na Escritura de Emissão (“Agência de 
Classificação de Risco”), para realizar a classificação de risco (rating) das Debêntures e da Companhia. 
O primeiro relatório da Agência de Classificação de Risco deverá ser apresentado dentro do prazo estipulado 
na Escritura de Emissão, sendo que a classificação de risco (rating) das Debêntures e da Companhia deverá 
ser atualizada anualmente até a Data de Vencimento; (aa) Repactuação Programada: as Debêntures não 
serão objeto de repactuação programada; (bb) Resgate Antecipado Facultativo Total: a Companhia 
poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer momento, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade 
das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, mediante o pagamento de prêmio 
aos Debenturistas, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão 
(“Resgate Antecipado Facultativo Total”). O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto 
do Resgate Antecipado Facultativo Total será equivalente (i) ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (ii) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, 
desde a Data de Início da Rentabilidade ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado Facultativo 
Total, (iii) dos Encargos Moratórios, se houver, e (iv) de prêmio conforme na tabela a ser prevista na Escritura 
de Emissão, incidente sobre os montantes indicados nas alíneas (i) a (iii) acima, considerando o prazo 
remanescente entre a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total e a Data de Vencimento das Debêntures, 
calculado de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (cc) Amortização Extraordinária 
Facultativa: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer momento, e desde que tenha 
apresentado o Relatório Extraordinário de Alocação, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, 
realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures, mediante o pagamento de prêmio aos 
Debenturistas, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão 
(“Amortização Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, o valor 
devido pela Companhia será equivalente (i) à parcela do Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, objeto da Amortização Extraordinária Facultativa, acrescido; (ii) dos Juros 
Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou data de pagamento 
dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento da Amortização Extraordinária Facultativa; (iii) dos Encargos Moratórios, se houver e (iv) de 
prêmio, conforme tabela a ser prevista na Escritura de Emissão, incidente sobre os montantes indicados nas 
alíneas (i) a (iii) acima, considerando o prazo remanescente entre a Data Amortização Extraordinária 

Facultativa e a Data de Vencimento das Debêntures, calculado de acordo com a fórmula a ser prevista na 
Escritura de Emissão; (dd) Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total: a Companhia poderá, a seu 
exclusivo critério, realizar, a qualquer momento, e desde que tenha apresentado o Relatório Extraordinário de 
Alocação, oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, com o consequente cancelamento das 
Debêntures resgatadas, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a 
igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que 
forem titulares, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Oferta de 
Resgate Antecipado Facultativo Total”). O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures indicadas 
por seus respectivos titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total corresponderá ao 
Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures objeto do resgate, conforme o 
caso, acrescido (i) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a Data de Início da 
Rentabilidade ou data de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive), conforme 
o caso, até a data do efetivo pagamento do resgate antecipado facultativo total; e (ii) se for o caso, de prêmio 
de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo critério da Companhia, que não poderá 
ser negativo; (ee) Aquisição Facultativa das Debêntures: a Companhia poderá, a qualquer tempo, a seu 
exclusivo critério, e desde que tenha apresentado o Relatório Extraordinário de Alocação, observadas as 
restrições de negociação e prazos previstos na Resolução CVM 160, o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 
da Lei das Sociedades por Ações e os termos e condições da Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022 
e, ainda, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, adquirir as Debêntures, devendo tal 
fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Companhia, desde que 
observadas as regras expedidas pela CVM. As Debêntures objeto deste procedimento poderão, a exclusivo 
critério da Companhia: (i) ser canceladas; (ii) permanecer em tesouraria da Companhia; ou (iii) ser novamente 
colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria se e 
quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos Juros Remuneratórios das demais Debêntures; 
(ff) Fiança: em garantia do fiel, integral e pontual pagamento das obrigações assumidas pela Companhia no 
âmbito da Emissão, o Fiador, de forma irrevogável e irretratável, prestará garantia fidejussória, na forma de 
fiança, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, assumindo, independentemente 
de qualquer condição, a condição de fiador, principais pagadoras e responsáveis, solidariamente entre si e 
com a Companhia, pelo pagamento integral das obrigações assumidas pela Companhia no âmbito da 
Emissão, observados os termos e condições descritos na Escritura de Emissão, nas datas a serem previstas 
na Escritura de Emissão; (gg) Vencimento Antecipado: observados os termos da Escritura de Emissão, as 
Debêntures e todas as obrigações constantes na Escritura de Emissão serão consideradas antecipadamente 
vencidas, na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos, sendo certo que a qualificação (automático ou 
não automático), prazos de cura, limites e/ou valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou 
exceções em relação a tais eventos serão negociados e definidos na Escritura de Emissão, prevalecendo, em 
qualquer caso, os termos previstos na Escritura de Emissão: (a) não pagamento pela Companhia e/ou pelo 
Fiador de quaisquer obrigações pecuniárias devidas no âmbito da Escritura de Emissão; (b) pedido de 
autofalência e/ou insolvência civil formulado pela Companhia e/ou pelo Fiador e/ou por quaisquer sociedades 
por eles controladas, direta ou indiretamente, conforme aplicável, ou qualquer procedimento análogo que 
venha a ser criado por lei; (c) pedido de falência e/ou insolvência civil da Companhia, do Fiador e/ou de 
quaisquer sociedades por eles controladas, direta ou indiretamente, conforme aplicável, ou qualquer 
procedimento análogo que venha a ser criado por lei, ajuizado por quaisquer terceiros; (d) pedido de 
recuperação judicial e/ou extrajudicial formulado pela Companhia e/ou pelo Fiador e/ou por quaisquer 
sociedades por eles controladas, direta ou indiretamente, conforme aplicável; (e) liquidação, dissolução ou 
extinção da Companhia e/ou do Fiador ou qualquer procedimento análogo que venha a ser criado por lei; 
(f) decisão prolatada por qualquer juiz ou tribunal declarando a ilegalidade, nulidade ou inexequibilidade da 
Escritura de Emissão, da Fiança e/ou de qualquer outro documento relacionado à Oferta e de qualquer de 
suas disposições; (g) caso as declarações realizadas pela Companhia e/ou pelo Fiador na Escritura de 
Emissão e/ou em qualquer outro documento relacionado à Oferta sejam comprovadamente falsas ou 
enganosas; (h) alteração e/ou transformação do tipo societário da Companhia, nos termos dos artigos 220 a 
222 da Lei das Sociedades por Ações; (i) pagamento de dividendos, juros sobre o capital próprio, partes 
beneficiárias, bonificações em dinheiro ou qualquer outra participação nos lucros prevista dos documentos 
societários da Companhia e/ou do Fiador, conforme aplicável; (j) a Companhia e/ou o Fiador transfiram ou por 
qualquer forma cedam ou prometam ceder a terceiros os direitos e obrigações assumidos nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aplicável; (k) alteração do controle acionário, direto ou indireto, da Companhia 
e/ou do Fiador e/ou da Emergência Participações S.A., sociedade inscrita no CNPJ sob o 
n° 10.645.019/0001-49 (“Emergência Participações”), conforme aplicável, conforme a definição prevista no 
artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações; (l) (a) fusão, (b) cisão, (c) incorporação, (d) incorporação de 
ações ou (e) qualquer outra forma de reorganização societária da Companhia e/ou do Fiador e/ou da 
Emergência Participações; (m) vencimento antecipado de obrigações pecuniárias decorrentes de 
empréstimos, financiamentos, adiantamentos, derivativos, emissões de títulos e/ou valores mobiliários ou 
operações similares da Companhia e/ou do Fiador e/ou de quaisquer sociedades por eles controladas, direta 
ou indiretamente, ainda que na qualidade de garantidores, separadas, individual e isoladamente, no mercado 
nacional e internacional, em valor individual ou agregado superior 3% (três por cento) do patrimônio líquido 
da Companhia, apurado conforme na última Demonstração Financeira Consolidada da Companhia 
disponível, ou seu equivalente em outras moedas; (n) redução do capital social da Companhia e/ou do Fiador 
e/ou de seus Controladores (conforme será definido na Escritura de Emissão); (o) não cumprimento, no prazo 
determinado, de decisão judicial, arbitral ou administrativa não sujeita a recurso contra a Companhia e/ou o 
Fiador e/ou a Emergência Participações, cujo valor individual ou agregado seja superior a 3% (três por cento) 
do patrimônio líquido da Companhia, apurado conforme na última Demonstração Financeira Consolidada da 
Companhia disponível, ou seu equivalente em outras moedas; (p) prática efetiva, pela Companhia e/ou pelo 
Fiador, de qualquer ato visando anular, revisar, cancelar, revogar, rescindir, distratar, descaracterizar ou 
repudiar, por procedimento extrajudicial ou de ordem litigiosa, judicial, arbitral ou administrativa, a Fiança, a 
Escritura de Emissão ou qualquer de suas cláusulas; (q) descumprimento pela Companhia e/ou pelo Fiador 
de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão; (r) protesto de títulos contra a 
Companhia e/ou o Fiador e/ou a Emergência Participações (ainda que na qualidade de garantidores), 
separadas, individual e isoladamente, em valor individual ou agregado igual ou superior a 3% (três por cento) 
do patrimônio líquido da Companhia, apurado conforme na última Demonstração Financeira Consolidada da 
Companhia disponível ou seu equivalente em outras moedas; (s) caso as declarações realizadas pela 
Companhia e/ou pelo Fiador na Escritura de Emissão sejam incorretas, incompletas ou insuficientes e 
causem um Efeito Adverso Relevante; (t) inadimplemento no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias 
decorrentes de empréstimos, financiamentos, adiantamentos, derivativos, emissões de títulos e/ou valores 
mobiliários ou operações similares, incluindo o não pagamento de qualquer dívida líquida certa e exigível ou 
qualquer obrigação de pagar segundo qualquer acordo do qual seja parte como devedor principal ou 
solidário, mutuário ou garantidor, pela Companhia e/ou pelo Fiador e/ou por quaisquer sociedades 
por eles controladas, direta ou indiretamente, separadas, individual e isoladamente, no mercado nacional e 
internacional, em valor individual ou agregado - superior a 3% (três por cento) do patrimônio líquido da 
Companhia, apurado conforme na última Demonstração Financeira Consolidada da Companhia disponível, 
ou seu equivalente em outras moedas; (u) não utilização, pela Companhia, dos recursos obtidos com a 
Emissão conforme previsão da Escritura de Emissão; (v) não utilização comprovada, pela Companhia, dos 
recursos líquidos obtidos com a Emissão estritamente nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão; 
(w) caso as Debêntures tenham seu registro cancelado pela CVM e/ou a perante a B3 de forma definitiva; 
(y) questionamento judicial, arbitral ou administrativo, por terceiros, da Escritura de Emissão e/ou da Fiança; 
(z) desapropriação, nacionalização, confisco, arresto, sequestro ou penhora de bens da Companhia e/ou do 
Fiador e/ou de quaisquer sociedades por eles controladas, direta ou indiretamente separadas, individual e 
isoladamente, e que resulte (i) na incapacidade da Companhia de gerir seus negócios, desde que tal 
desapropriação, confisco ou outra medida afete a capacidade de pagamento, pela Companhia, de suas 
obrigações relativas a Escritura de Emissão; e/ou (ii) na efetiva perda, pela Companhia, da propriedade e/ou 
da posse direta ou indireta da totalidade ou de parte substancial de seus bens ou ativos, mediante a imissão 
da posse pela respectiva autoridade governamental; (aa) alteração no objeto social da Companhia e/ou do 
Fiador, conforme aplicável; (bb) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações, 
concessões, subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais, que impossibilitem o regular exercício 
de atividades desenvolvidas pela Companhia e/ou pelo Fiador; (cc) venda ou transferência, a qualquer título, 
de ativos relevantes da Companhia e/ou do Fiador e/ou de qualquer de suas Controladas direta ou 
indiretamente, cujo valor contábil seja superior a valor equivalente a 15% (quinze por cento) da receita 
operacional bruta da Companhia, apurada conforme a última Demonstração Financeira Consolidada da 
Companhia disponível; (dd) abandono, total ou parcial, ou paralisação das atividades da Companhia e/ou do 
Fiador, conforme aplicável, por prazo superior a 30 (trinta) dias; (ee) outorga de garantia fidejussória, inclusive 
na forma de fiança ou aval, pela Emergência Participações ou pela Ambipar Emergency Response no âmbito 
de dívidas contratadas pela Companhia, pelo Fiador ou pelas Controladas do Fiador; (ff) não manutenção, 
pela Companhia, por 2 (dois) períodos de apuração consecutivos ou por quaisquer 3 (três) períodos de 
apuração, da razão da Dívida Líquida pelo EBITDA em valor igual ou inferior aos constantes nas tabelas a 
serem previstas na Escritura de Emissão, a ser apurada pela Companhia e acompanhada pelo Agente 
Fiduciário semestralmente, a partir do semestre findo em 30 de junho de 2023 (inclusive), com base nas 
Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas da Companhia ou nas Demonstrações Financeiras 
Consolidadas Revisadas da Companhia, conforme o caso (“Índice Financeiro da Companhia”); (gg) não 
manutenção, pelo Fiador, por 2 (dois) períodos de apuração consecutivos ou por quaisquer 3 (três) períodos 
de apuração, da razão da Dívida Líquida pelo EBITDA em valor igual ou inferior aos constantes da tabela a 
ser prevista na Escritura de Emissão, a ser apurada pelo Fiador e acompanhada pelo Agente Fiduciário 
semestralmente, a partir do semestre findo em 30 de junho de 2023 (inclusive), com base nas Demonstrações 
Financeiras Consolidadas Auditadas do Fiador ou nas Demonstrações Financeiras Consolidadas Revisadas 
do Fiador, conforme o caso (”Índice Financeiro do Fiador” e, em conjunto com o Índice Financeiro da 
Companhia, “Índices Financeiros”); e (hh) não comprovação da integralização de capital na Companhia ou 
em suas Controladas de, no mínimo R$ 1.230.000.000,00 (um bilhão, duzentos e trinta milhões de reais) a 
partir de janeiro de 2023 até dezembro de 2027, conforme deverá constar nas demonstrações financeiras 
consolidadas da Companhia ou de suas Controladas direta e indireta. (hh) Caracterização como 
Debêntures Sustentáveis: As Debêntures serão caracterizadas como “debêntures sustentáveis” com base 
no compromisso da Companhia em destinar os recursos captados nesta Emissão para Projetos Elegíveis, 
com base no alinhamento desta transação com o ESG Financing Framework elaborado pela Companhia em 
12 de agosto de 2022 (“Framework”), disponível na página da rede mundial de computadores da Companhia 
(https://ri.ambipar.com/). A caracterização sustentável foi confirmada por consultoria especializada 
independente contratada pela Companhia por meio da emissão de um parecer de segunda opinião, publicado 
em 12 de agosto de 2022, atestando que as captações feitas no amparo do Framework cumprem as regras 
emitidas pela ICMA e constantes do SBP, para caracterização da emissão na categoria de título sustentável. 
(ii) Demais Condições: todas as demais condições e regras específicas relacionadas à Emissão e/ou às 
Debêntures serão tratadas na Escritura de Emissão. (ii) aprovar a autorização e delegação de poderes à 
Diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providências 
e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e/ou da Oferta, incluindo, 
mas não se limitado, a (a) contratação do Coordenador Líder para a intermediação da Oferta, podendo, para 
tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como celebrar o 
Contrato de Distribuição; (b) contratação dos Prestadores de Serviços, podendo, para tanto, negociar e fixar 
o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como assinar os respectivos instrumentos 
de contratação e eventuais aditamentos; e (c) discussão, negociação, definição dos termos e condições da 
Emissão, das Debêntures, e/ou da Oferta (especialmente os índices financeiros, os prêmios de resgate ou 
amortização extraordinária e/ou a qualificação, prazos de curas, limites ou valores mínimos (thresholds), 
especificações, ressalvas e/ou exceções referentes aos eventos de vencimento antecipado das Debêntures), 
bem como a celebração da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição e seus respectivos eventuais 
aditamentos, ou ainda dos demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e/ou da 
Oferta; (iii) autorizar a Environmental ESG (a) a outorgar garantia fidejussória em forma de fiança, em caráter 
irrevogável e irretratável, em garantia de todas as obrigações principais e acessórias assumidas pela 
Companhia no âmbito da Emissão; e (b) os seus diretores e/ou procuradores a celebrar os documentos e 
instrumentos contratuais necessários para tanto, incluindo, sem limitação a Escritura de Emissão; e 
(iv) ratificar todos os atos praticados pelo Fiador e pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores 
no âmbito das deliberações acima. 6. Encerramento: Foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, 
e como ninguém o fez, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata em livro próprio. Reaberta a sessão, foi a ata lida, aprovada e assinada por todos os 
presentes. 7. Assinaturas: Mesa: Presidente: Alessandra Bessa Alves de Melo; Secretária: Luciana Freire 
Barca Nascimento. 8. Membros do Conselho de Administração: Tércio Borleghi Júnior, Alessandra Bessa 
Alves de Melo, Carlos Augusto Leone Piani, Marcos de Mendonça Peccin, e José Carlos de Souza. Certifico 
que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 17 de abril de 2023. Alessandra Bessa 
Alves de Melo - Presidente; Luciana Freire Barca Nascimento - Secretária.

ESSENCIS BIOMETANO S.A.
CNPJ/MF sob o nº 48.119.972/0001-26 - NIRE 35300601629

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE MARÇO DE 2023
1. Data, Hora e Local. Realizada em 20 de março de 2023, às 11:00, de forma remota e eletrônica, considerada, 
para todos os fi ns, como realizada na sede da ESSENCIS BIOMETANO S.A., localizada na cidade de Caieiras, 
estado de São Paulo, na Via de Acesso Norte km 33, Rodovia dos Bandeirantes SP-348 s/n, Calcárea, CEP 07721-000 
(“Companhia”). 2. Presença e Convocação. Instalada em primeira convocação tendo em vista a presença da 
totalidade dos acionistas representando a totalidade das ações representativas do capital social da Companhia, 
conforme conferência das assinaturas apostas na Lista de Presenças e nos Boletins de Subscrição, bem como 
facultado pelo parágrafo 4° do artigo 124, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”). 3. Mesa. Presidente – Sr. Sérgio Arosti Maturana; e Secretário - Sr. Thales Ribeito Motta Junior. 4. 
Ordem do Dia. Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) ratifi cação da indicação e contratação da Empresa 
Especializada (conforme adiante defi nido); (ii) aprovação dos Laudos de Avaliação (conforme adiante defi nido); (iii) 
aumento do capital social da Companhia, com a consequente alteração do caput do art. 5º do estatuto social; (iv) 
reforma e consolidação do estatuto social; e (v) autorização aos membros da administração à execução dos atos 
eventualmente necessários a fi m de efetivar e cumprir as deliberações acima previstas. 5. Deliberações. As 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, sem quaisquer reservas e/ou ressalvas, 
deliberaram, por unanimidade, o seguinte: 5.1 Ratifi car a indicação e a contratação Setape Assessoria Econômica 
Ltda., situada à rua Paes Leme, nº 524, 12º andar, conj. 122, São Paulo - SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 03.960.076.0001-57, representada pelo seu sócio Luís 
Eduardo Pereira de Carvalho, portador do RG nº 3.606.435 SSP-SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 384.060.808-25, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com 
escritório no mesmo endereço da representada, e Tuneo Ono responsável Técnico, domiciliado em São Paulo - SP, 
portador do RG nº 3.332.290-9, inscrito no CPF/MF sob o nº 019.788.888-72, inscrito no Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado de São Paulo sob nº SP-098699/0-9 (“Empresa Especializada”) como empresa 
especializada para proceder à avaliação e elaboração dos laudos de avaliação dos Ativos Solví Essencis (abaixo 
defi nidos) (“Laudo Solví Essencis”) e dos Ativos Ecometano (abaixo defi nidos) (“Laudo Ecometano”), atualizados 
pelo CDI (“Laudo Atualização CDI”), a serem conferidos ao capital social (“Laudos de Avaliação”), que são parte 
integrante desta ata como Anexo I, entregues à mesa e às acionistas, registrando-se a presença dos representantes 
da Empresa Especializada para prestar os esclarecimentos eventualmente necessários. 5.2 Aprovar os Laudos de 
Avaliação, que apuraram o valor contábil dos bens a serem contribuídos ao capital da Companhia, assim como sua 
respectiva atualização pelo CDI, a título de integralização de ações a serem subscritas e integralizadas pela Solví 
Essencis (abaixo defi nido) e pela Ecometano (abaixo defi nido). 5.3 Aprovar o aumento do capital social da 
Companhia no valor de R$11.681.496,95 (onze milhões, seiscentos e oitenta e um mil, quatrocentos e noventa e 
seis reais e noventa e cinco centavos), passando o capital social da Companhia de R$1.000,00 (um mil reais), para 
R$11.682.496,95 (onze milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e 
cinco centavos), mediante emissão de 11.681.495 (onze milhões, seiscentos e oitenta e um mil, quatrocentas e 
noventa e cinco) novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de aproximadamente 
R$1,000000167 por ação, fi xado de acordo com o critério estabelecido no art. 170, § 1º, inciso I da Lei das S.A. 
(“Aumento de Capital”). As novas ações emitidas no Aumento de Capital são, neste ato, totalmente subscritas e 
integralizadas, conforme abaixo. (i) 7.008.897 (sete milhões, oito mil, oitocentas e noventa e sete) ações ordinárias, 
sem valor nominal, subscritas e integralizadas neste ato pela SOLVÍ ESSENCIS AMBIENTAL S.A., sociedade por 
ações inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.263.170/0001-83, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 
Avenida Gonçalo Madeira, nº 400, Galpão Fundos, CEP 05348-000, neste ato representada na forma de seu 
estatuto social (“Solvi Essencis”), mediante a conferência de bens móveis avaliados em R$7.008.898,17 (sete 
milhões, oito mil, oitocentos e noventa e oito reais e dezessete centavos), nos termos do Laudo Solví Essencis, 
elaborado pela Empresa Especializada, conforme dispõe o artigo 8º, §1º, da Lei das S.A., cuja data-base é 31 de 
dezembro de 2022 (“Ativos Solví Essencis”), conforme Boletim de Subscrição constante do Anexo II à presente ata; 
e (ii) 4.672.598 (quatro milhões, seiscentos e setenta e dois mil, quinhentos e noventa e oito) ações ordinárias, sem 
valor nominal, subscritas e integralizadas neste ato pela ECOMETANO EMPREENDIMENTOS S.A., sociedade 
por ações inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.826.036/0001-08, com sede na cidade de Salvador, estado da Bahia, na 
Avenida Tancredo Neves, nº 1.632, sala 217, Torre Sul, Edifício Salvador Trade Center, CEP 41820-020, neste ato 
representada na forma de seu estatuto social (“Ecometano”), mediante (a) a conferência de bens móveis avaliados 
em R$4.175.993,11 (quatro milhões, cento e setenta e cinco mil, novecentos e noventa e três reais e onze centavos) 
nos termos do Laudo Ecometano, elaborado pela Empresa Especializada, conforme dispõe o artigo 8º, §1º, da Lei 
das S.A., cuja data-base é 31 de dezembro de 2022 (“Ativos Ecometano”), e (b) R$496.605,67 (quatrocentos e 
noventa e seis mil, seiscentos e cinco reais e sessenta e sete centavos) em moeda corrente nacional, sendo (a) e (b) 
conforme Boletim de Subscrição constante do Anexo III à presente ata. 5.3.1 Em razão da aprovação do item 5.3 
acima, alteração do caput do art. 5º, do estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 5º. O capital social da Companhia totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional e 
bens, é de R$11.682.496,95 (onze milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e noventa e seis reais e 
noventa e cinco centavos), dividido em 11.682.495 (onze milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, quatrocentas e 
noventa e cinco ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 5.4 A reforma e a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia para refl etir a deliberação tomada no item 5.3.1 acima, de modo que o estatuto social da 
Companhia passa a vigorar na forma do Anexo IV à presenta ata; e 5.5 Autorizar os membros da administração da 
Companhia a realizarem e promoverem todos e quaisquer atos e/ou celebrarem e assinarem todos e quaisquer 
documentos que venham a ser necessários para a efetivação e implementação das deliberações aqui registradas, 
incluindo, sem limitar, promover o registro dos atos societários correspondentes perante as autoridades aplicáveis 
e a respectiva publicação nos termos da legislação vigente. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos 
os presentes. Certifico que a presente ata confere com a original lavrada em livro próprio. Caieiras, 20 de março 
de 2023. Mesa: Sérgio Arosti Maturana - Presidente, Thales Ribeiro Motta Junior - Secretário. 
Subscritoras: SOLVÍ ESSENCIS AMBIENTAL S.A. - Por Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcellos e Ciro 
Cambi Gouveia, ECOMETANO EMPREENDIMENTOS S.A. - Por Thales Ribeiro Motta Junior e Luciano Vilas 
Boas Junior. JUCESP nº 125.488/23-3 em 30.03.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

VIRGO II COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Companhia Aberta - NIRE 35.300.151.402 - CNPJ/MF nº 02.105.040/0001-23

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2023
1. Data, Horário e Local: Realizada em 25 de abril de 2023, às 10:00 horas na sede social da Virgo II 
Companhia de Securitização (“Companhia”), localizada na Rua Tabapuã, nº 1.123, conjunto 215, Itaim Bibi, 
CEP 04533-004, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e presença: Dispensada em 
virtude da presença da acionista representando a totalidade do capital social com direito a voto, conforme dispõe 
o artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). 3. Mesa: Sr. Daniel Monteiro 
Coelho de Magalhães, Presidente; e a Sra. Andressa Maciel Scerni, Secretária. 4. Ordem do Dia: Discutir e 
deliberar sobre (i) a redução do capital social da Companhia e consequente atualização do caput do art. 5º 
do Estatuto Social da Companhia; e (ii) uma vez aprovado o item anterior, realizar a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia. 5. Deliberação: Após examinar a matéria constante da ordem do dia, foram tomadas 
as seguintes deliberações: 5.1. Com relação ao item (i) da ordem do dia, foi aprovada a redução do capital 
social da Companhia no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), passando o 
capital social de R$7.939.550,00 (sete milhões, novecentos e trinta e nove mil, quinhentos e cinquenta reais) 
para R$ 3.439.550,00 (três milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, quinhentos e cinquenta 
reais), sem cancelamento de ações, com restituição de capital à acionista de parte do valor de suas ações, 
por considerá-lo excessivo em relação às atividades da Companhia, nos termos do caput do art. 173 da Lei 
das S.A. 5.2 Considerada a aprovação do item acima, foi consequentemente aprovada a alteração do caput 
do art. 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º O capital 
social da Companhia é de R$ 3.439.550,00 (três milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, quinhentos 
e cinquenta reais), dividido em 41.403 (quarenta e uma mil, quatrocentas e três) ações ordinárias e 246 
(duzentas e quarenta e seis) ações preferenciais Classe A, todas nominativas e sem valor nominal. O capital social 
da Companhia encontra-se totalmente integralizado. 5.3 Em decorrência das deliberações formalizadas acima, 
consolidar o Estatuto Social da Companhia na forma do Anexo I à presente ata e a autorização, à administração 
da Companhia, para a prática de todos os atos, registros e publicações necessários, sem a publicação dos anexos 
desta ata, e de forma sumária, e as demais medidas que se fizerem indispensáveis para implementar o quanto 
deliberado na presente assembleia. 6. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado e inexistindo qualquer 
outra manifestação, foi lavrada a presente ata na forma de sumário que, após lida e achada conforme, foi 
assinada pela única acionista que autorizou a administração da Companhia a praticar todos os atos, registros e 
publicações necessários, sem a publicação dos anexos desta ata, e demais medidas que se fizerem indispensáveis 
para implementar o quanto deliberado na presente assembleia. São Paulo, 25 de abril de 2023. Certificamos 
que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Daniel Monteiro Coelho de Magalhães - Presidente, 
Andressa Maciel Scerni - Secretária. Acionista presente: Virgo Companhia de Securitização.

WDL Antunes Holding S.A.
CNPJ/MF nº 20.646.652/0001-05 - NIRE 35.300.467.493

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Fevereiro de 2023
1. Data, Hora e Local: dia 28 de fevereiro de 2023, às 10 (dez) horas, na sede social da WDL Antunes 
Holding S.A. (“Companhia”), localizada no Município de Cajamar, Estado de São Paulo, na Rua Serra 
Negra, nº 292/326, sala 02, Empresarial Anhanguera, CEP 07753-060. 2. Convocação e Presença: os 
acionistas da Companhia foram convocados a participar da presente assembleia, em primeira convocação, 
por meio de edital de convocação datado de 20 de fevereiro de 2023 e publicado nos dias 20, 23 e 24 de 
fevereiro de 2023 no jornal “O Dia SP”, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), contando a assembleia com a presença da totalidade dos 
acionistas da Companhia. 3. Mesa: Daniel Kaufman Schaffer, Presidente; e Thereza Maria Sarfert Franco 
Montoro, Secretária. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a destituição do Sr. Lincoln Dias Janota Antunes, 
brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, empresário, portador da cédula de identidade 
RG nº 17.277.718-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 079.439.828-60, residente e domiciliado na 
cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Wellington Barbosa Martins, nº 99, Chácara Malota, 
CEP 13211-500 (“Sr. Lincoln”), do cargo de Diretor da Companhia; (ii) a instrução para que o voto a ser 
proferido pela Companhia nas reuniões de sócios da (a) TIR Participações Imobiliárias Ltda., com sede 
social no Município de Cajamar, Estado de São Paulo, na Rua Serra Negra, nº 292/326, sala 01, Empresarial 
Anhanguera, CEP 07753-060, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.855.845/0001-76 e no NIRE 35.228.602.270 
(“TIR”); e (b) Mais Polímeros do Brasil Ltda., com sede social no Município de Cajamar, Estado de São 
Paulo, na Rua Serra Negra, nº 292/326, sala 01, Empresarial Anhanguera, CEP 07753-060, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.228.128/0001-56 e no NIRE 35.219.739.837 (“Mais Polímeros”), que deliberarem 
acerca da destituição do Sr. Lincoln de seu cargo de administrador das referidas sociedades, seja favorável 
à mencionada destituição; (iii) a alteração do parágrafo 4º, do artigo 5º, do Estatuto Social da Companhia; 
(iv) o aumento do capital social da Companhia mediante a capitalização da totalidade dos lucros e reservas 
da Companhia; (v) a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (vi) a definição do jornal de 
grande circulação “Jornal O Dia SP” a ser adotado pela Companhia para a publicação de seus atos; e (vii) a 
autorização para que os administradores e/ou procuradores da Companhia firmem todos os documentos e 
pratiquem todos os atos necessários para a implementação das deliberações tomadas. 5. Questões de 
Ordem: Validamente instalada a Assembleia Geral Extraordinária, as seguintes questões de ordem foram 
trazidas: (i) o procurador do Sr. Lincoln noticiou a existência de decisão judicial proferida no processo nº 
1000634-43.2023.8.26.01.08, do juízo da 1ª Vara Judicial da Cajamar - SP, que “defiro em parte a tutela 
provisória, possibilitando o prosseguimento nas Assembleias Gerais Extraordinárias..., bem como a 
deliberação das matérias que constituem sua ordem do dia, mas suspendendo os efeitos de eventual 
deliberação”; (ii) o advogado do Sr. Lincoln alega que compareceu na sede social da Companhia para a 
obtenção da documentação que serve de base à realização da Assembleia e, no seu entendimento, 
nenhum documento teria sido entregue a ele em preparação à Assembleia, tampouco na ocasião da aludida 
visita, de modo que a Assembleia não poderia ser realizada.; (iii) autorização para um notário acompanhar 
e gravar os trabalhos; 5.1. Deliberações Sobre as Questões de Ordem: Os acionistas presentes, por 
maioria, decidiram: (a) tomar conhecimento da decisão e prosseguir com a realização da Assembleia, 
conforme permitido; (b) rejeitar o pedido de suspensão dos trabalhos feito pelo acionista Sr. Lincoln, diante 
do prévio fornecimento, suficiente e adequado, das informações para deliberação sobre os assuntos da 
ordem do dia, a saber, a Proposta da Diretoria realizada em Reunião da Diretoria de 17 de fevereiro de 2023, 
as quais foram enviadas na mesma data por e-mail e pessoalmente para o Sr. Lincoln e posteriormente a 
seus advogados, sendo certo que a cogitada negativa de informações não procede; e (c) autorizar a 
presença de notário para acompanhar e gravar os trabalhos. 6. Deliberações: Apresentando votos escritos 
em separado, os acionistas presentes, por maioria, decidiram: (a) aprovar a destituição do Sr. Lincoln do 
cargo de Diretor da Companhia, para o qual foi eleito na Assembleia Geral Ordinária realizada em 27 de 
junho de 2020, cuja ata foi arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo no dia 06 de agosto de 
2020 sob o nº 287.450/20-0, de modo que o respectivo cargo ficará vago até seu futuro e oportuno 
preenchimento por deliberação da assembleia geral de acionistas da Companhia; (b) instruir o voto a ser 
proferido pela Companhia nas reuniões de sócios da TIR e da Mais Polímeros que deliberarem acerca da 
destituição do Sr. Lincoln de seu cargo de administrador das referidas sociedades, para que seja favorável à 
mencionada destituição; (c) aprovar a alteração do parágrafo 4º do artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: “A capitalização de lucros ou de reservas 
poderá ser efetivada sem modificação do número de ações. O grupamento e o desdobramento de ações são 
expressamente proibidos, exceto se previamente aprovado em Assembleia especialmente convocada para 
tal fim por acionistas representando a maioria das ações ordinárias”; (d) aprovar o aumento do capital social 
no montante de R$ 97.165.683,04 (noventa e sete milhões, cento e sessenta e cinco mil, seiscentos e 
oitenta e três reais e quatro centavos), sem emissão de novas ações, mediante a capitalização da totalidade 
dos lucros e reservas da Companhia, de mesmo valor, constantes do Balanço Patrimonial levantado em 31 
de dezembro de 2022; (e) aprovar a alteração, em decorrência da deliberação acima, do artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: “O capital social da 
Companhia é de R$ 113.748.710,04 (cento e treze milhões, setecentos e quarenta e oito mil, setecentos e 
dez reais e quatro centavos), dividido em 13.770.072 (treze milhões setecentas e setenta mil e setenta e 
duas) ações ordinárias, nominativas sem valor nominal e 2.812.955 (dois milhões oitocentas e doze mil 
novecentas e cinquenta e cinco) ações preferenciais de classe A, nominativas e sem valor nominal; 
(f) definir o jornal de grande circulação “Jornal O Dia SP”, a ser adotado pela Companhia para publicação 
de seus atos, se e quando necessário, na forma da lei, tendo em vista já ter sido utilizado no passado para 
a publicação dos documentos da Companhia, tema sobre o qual o Sr. Lincoln se absteve de votar; e 
(g) autorizar os administradores e/ou procuradores da Companhia a firmarem todos os documentos e a 
praticarem todos os atos necessários para a implementação das deliberações tomadas. 7. Esclarecimentos: 
Foi autorizada a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei 
das S.A. 8. Encerramento, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata 
lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: Daniel Kaufman Schaffer, Presidente; e 
Thereza Maria Sarfert Franco Montoro, Secretária. Acionistas Presentes: Washington Dias Janota Antunes 
(p.p. Daniel Kaufman Schaffer); Daniela Dias Janota Antunes Guerini (p.p. Thereza Maria Sarfert Franco 
Montoro); Lincoln Dias Janota Antunes (p.p. Marcos de Miranda Martinelli). Cajamar, 28 de fevereiro de 2023. 
Mesa: Daniel Kaufman Schaffer - Presidente; Thereza Maria Sarfert Franco Montoro - Secretária. Acionistas 
Presentes: Washington Dias Janota Antunes - p.p. Daniel Kaufman Schaffer; Daniela Dias Janota Antunes 
Guerini - p.p. Thereza Maria Sarfert Franco Montoro; Lincoln Dias Janota Antunes - p.p. Marcos de Miranda 
Martinelli. JUCESP nº 111.320/23-9 em 17/03/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 495E-CA6D-4249-855C.
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Environmental ESG Participações S.A.
CNPJ nº 09.527.023/0001-23 - NIRE nº 35300412923

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 17 de Abril de 2023
1. Data, Horário e Local: Aos 17 (dezessete) dias de abril de 2023, às 09h, sede social da Environmental 
ESG Participações S.A. na Rodovia Anhanguera, s/nº, Km 120, galpão 05, Distrito Industrial, CEP 13388-220, 
na cidade de Nova Odessa, Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Presença: Acionista representando a 
totalidade do capital social da Companhia, conforma assinaturas apostas em livro próprio. 3. Convocação: 
Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada. 4. Mesa: Presidente: Thiago da Costa Silva; Secretária: Luciana Freire 
Barca Nascimento. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: 
(i) prestação de fiança, pela Companhia, no âmbito da 5ª (quinta) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, da 
Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. (“Ambipar Participações”), no montante total de 
R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), as quais serão objeto de distribuição pública, nos termos da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, 
e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Debêntures”, “Emissão”, “Oferta” e “Resolução 
CVM 160”, respectivamente) mediante a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 5ª (quinta) 
Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, Com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob o Rito Automático, da Ambipar 
Participações e Empreendimentos S.A.”, entre a Ambipar Participações, a Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), a Companhia (“Escritura de Emissão”) em garantia do 
fiel, pontual e integral cumprimento de todas Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo), obrigando-
se a Companhia como fiador e principal pagadora pelo cumprimento de todos os valores devidos pela 
Ambipar Participações no âmbito da Emissão e da Escritura de Emissão; (ii) autorização para a Companhia 
celebrar, pelos seus diretores e/ou representantes, todos os documentos e instrumentos contratuais, inclusive 
procurações, instrumentos acessórios e aditamentos, necessários e relacionados à deliberação acima, à 
Emissão e à Oferta, incluindo, sem limitação, (a) a Escritura de Emissão; e (b) o “Contrato de Estruturação, 
Coordenação e Distribuição Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, sob o Rito Automático, da 5ª (quinta) 
Emissão da Ambipar Participações e Empreendimentos S.A.”, a ser celebrado entre a Ambipar Participações, 
o Coordenador Líder e a Companhia (“Contrato de Distribuição”); e (iii) ratificação de todos os atos praticados 
pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores para a consecução das deliberações mencionadas 
acima. 6. Deliberações: Instalada a assembleia e após o exame e a discussão das matérias constantes da 
ordem do dia, a assembleia geral extraordinária da Companhia deliberou, por unanimidade de votos, sem 
quaisquer restrições e/ou ressalvas: (i) autorizar a outorga de garantia fidejussória em forma de fiança pela 
Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, na condição de fiador, como principal pagador e responsável, 
solidariamente com a Ambipar Participações, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas 
(i) as obrigações relativas ao pontual e integral pagamento, pela Ambipar Participações, do Valor Nominal 
Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, dos Juros Remuneratórios, do valor devido 
em caso resgate antecipado das Debêntures, dos Encargos Moratórios e dos demais encargos, relativos às 
Debêntures e à Fiança, quando devidos, seja na data de pagamento ou em decorrência de resgate 
antecipado das Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
conforme previsto na Escritura de Emissão; (ii) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações 
assumidas pela Ambipar Participações nos termos da Escritura de Emissão, incluindo obrigações de pagar 
honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, desde que comprovadas, 
bem como as obrigações relativas ao agente de liquidação, ao escriturador, à B3, ao Agente Fiduciário e 
demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão; e (iii) as obrigações de ressarcimento de toda e 
qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da 
Emissão e/ou em virtude da constituição e manutenção da Fiança, bem como todos e quaisquer tributos e 
despesas judiciais e/ou extrajudiciais, efetivamente comprovados, incidentes sobre a excussão da Fiança 
(“Obrigações Garantidas”). A Companhia expressamente renuncia aos benefícios de ordem, novação, 
direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 
366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada (“Código Civil”) e artigos 130 e 794, da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 
alterada (“Código de Processo Civil”). A Emissão terá as seguintes características e condições principais, as 
quais serão detalhadas e reguladas por meio da celebração da Escritura de Emissão: (a) Número da 
Emissão: a Emissão representa a 5ª (quinta) emissão de debêntures da Ambipar Participações; (b) Número 
de Séries: a Emissão será realizada em série única; (c) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão 
será de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); 
(d) Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data da emissão das Debêntures será aquela 
definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (e) Data de Início da Rentabilidade: para todos os 
fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira Data de Integralização (conforme definido 
abaixo) (“Data de Início da Rentabilidade”); (f) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 300.000 
(trezentas mil) Debêntures no âmbito da Emissão; (g) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das 
Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (h) Prazo de 
Vigência e Data de Vencimento: as Debêntures terão prazo de 36 (trinta e seis) meses contados da Data 
de Emissão (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, 
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures e Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total, nos 
termos a serem definidos na Escritura de Emissão; (i) Destinação de Recursos: os recursos captados por 
meio da Emissão serão utilizados para investimentos, pagamentos futuros ou reembolso em Projetos 
Elegíveis (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), para fins de qualificação sustentável, conforme 
será descrito na Escritura de Emissão; (j) Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: 
as Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário, por meio do MDA - Módulo de 
Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão 
B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado 
secundário, observado o disposto na Escritura de Emissão, por meio do CETIP21 - Títulos e Valores 
Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, serão negociadas em mercado de balcão 
organizado, administrado e operacionalizado pela B3, sendo processadas pela B3 a custódia, a liquidação 
financeira e a negociação das Debêntures; (k) Registro da Oferta na CVM: A Oferta será registrada na CVM, 
nos termos da Lei do Mercado de Capitais, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais, 
regulamentares e autorregulatórias aplicáveis; (l) Rito de Registro de Distribuição: A Oferta não está sujeita 
à análise prévia da CVM e seu registro será obtido de forma automática por se tratar de oferta de Debêntures 
emitidas por companhia aberta registrada perante a CVM, destinada a Investidores Profissionais, nos termos 
do artigo 26, inciso V, alínea “a” da Resolução CVM 160; (m) Público-alvo: A Oferta será destinada 
exclusivamente a Investidores Profissionais referidos no artigo 11 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio 
de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30” e “Público-Alvo”); (n) Colocação e Procedimento de 
Distribuição: As Debêntures serão objeto da Oferta, a qual será realizada em regime de garantia firme de 
colocação, a ser prestada pelo Coordenador Líder, com relação à totalidade das Debêntures, no valor de 
R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), nos termos da Resolução CVM 160 e demais disposições 
regulamentares aplicáveis, com a intermediação de instituição financeira integrante do sistema de distribuição 
de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), responsável pela colocação das Debêntures, conforme os 
termos e condições do Contrato de Distribuição; (o) Distribuição Parcial: não será admitida a distribuição 
parcial das Debêntures objeto da Oferta; (p) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: as Debêntures 
serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os 
fins de direito, a titularidade delas será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo 
Escriturador. Adicionalmente, será reconhecido, como comprovante de titularidade das Debêntures, o extrato 
emitido pela B3, em nome do Debenturista, quando as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente 
na B3; (q) Prazo e Forma de Subscrição e Integralização: a subscrição das Debêntures deve ser realizada 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de divulgação do Anúncio de Início, nos 
termos do artigo 48 da Resolução CVM 160. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em 
moeda corrente nacional, no ato da subscrição, durante prazo de distribuição das Debêntures: (i) pelo seu 
Valor Nominal Unitário na primeira data de integralização (“Data de Integralização”); ou (ii) caso qualquer 
Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior à primeira Data de Integralização, pelo seu 
Valor Nominal Unitário, acrescido de Juros Remuneratórios (conforme abaixo definido), calculado de forma 
pro rata temporis, desde a Data de Início de Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização, de acordo 
com as normas de liquidação aplicáveis à B3 (“Preço de Subscrição”); (r) Conversibilidade: as Debêntures 
serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Ambipar Participações; (s) Espécie: as 
Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, 
contando com garantia adicional fidejussória; (t) Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as 
Debêntures serão efetuados pela Ambipar Participações utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos 
adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados 
pelo Escriturador, para as Debêntures que eventualmente não estejam custodiadas eletronicamente na B3, 
ou, conforme o caso, pela instituição financeira contratada para este fim, ou ainda na sede da Ambipar 
Participações, se for o caso; (u) Atualização Monetária das Debêntures: o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures não será atualizado monetariamente; (v) Juros Remuneratórios das Debêntures: sobre o 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 100,00% (cem inteiros por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias do DI 
- Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra grupo” (“Taxa DI”), expressas na forma percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página na rede mundial de computadores (www.
b3.com.br) acrescida exponencialmente de spread (sobretaxa) de 2,85% (dois inteiros e oitenta e cinco 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios”), 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre 
o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures, desde a Data 
de Início da Rentabilidade, ou data de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior 
(inclusive) até a data de pagamento dos Juros Remuneratórios em questão, data de declaração de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, data de eventual amortização 
extraordinária ou data de um eventual resgate antecipado (exclusive), o que ocorrer primeiro. Os Juros 
Remuneratórios serão calculados de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; 
(w) Pagamento dos Juros Remuneratórios: sem prejuízo das hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo 
Total das Debêntures, Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total, Amortização Extraordinária Facultativa 
ou pagamento antecipado decorrente de Eventos de Vencimento Antecipado, os Juros Remuneratórios das 
Debêntures serão pagos semestralmente a partir da Data de Emissão nas datas a serem previstas na 
Escritura de Emissão (“Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios”); (x) Amortização do saldo do Valor 
Nominal Unitário: sem prejuízo das hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, 
Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total, Amortização Extraordinária Facultativa ou pagamento 
antecipado decorrente de Eventos de Vencimento Antecipado, nos termos a serem definidos na Escritura de 
Emissão, o saldo Valor Nominal Unitário será integralmente amortizado em uma única parcela, devida na 
Data de Vencimento; (y) Encargos Moratórios: sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, ocorrendo 
impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso ficarão 
sujeitos, independentemente de aviso ou notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a: (i) juros 
moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido calculados pro rata temporis, 
desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa convencional, irredutível e de 
natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago (“Encargos Moratórios”); 
(z) Classificação de Risco: a Ambipar Participações deverá contratar e manter contratada até a Data de 
Vencimento, às suas expensas, pelo menos uma agência de classificação de risco a ser escolhida entre 
aquelas a serem definidas na Escritura de Emissão (“Agência de Classificação de Risco”), para realizar a 
classificação de risco (rating) das Debêntures e da Ambipar Participações. O primeiro relatório da Agência de 
Classificação de Risco deverá ser apresentado dentro do prazo estipulado na Escritura de Emissão, sendo 
que a classificação de risco (rating) das Debêntures e da Ambipar Participações deverá ser atualizada 
anualmente até a Data de Vencimento; (aa) Repactuação Programada: as Debêntures não serão objeto de 
repactuação programada; (bb) Resgate Antecipado Facultativo Total: a Ambipar Participações poderá, a 
seu exclusivo critério e a qualquer momento, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das 
Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, mediante o pagamento de prêmio aos 
Debenturistas, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Resgate 
Antecipado Facultativo Total”). O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto do Resgate 
Antecipado Facultativo Total será equivalente (i) ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, acrescido (ii) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a Data de 
Início da Rentabilidade ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive), 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Total, (iii) dos Encargos 
Moratórios, se houver, e (iv) de prêmio conforme consta na tabela prevista abaixo, incidente sobre os 
montantes indicados nas alíneas (i) a (iii) acima, considerando o prazo remanescente entre a Data do 
Resgate Antecipado Facultativo Total e a Data de Vencimento das Debêntures, calculado de acordo com a 
fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (cc) Amortização Extraordinária Facultativa: a Ambipar 
Participações poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer momento, e desde que tenha apresentado o 
Relatório Extraordinário de Alocação, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, realizar a 
amortização extraordinária facultativa das Debêntures, mediante o pagamento de prêmio aos Debenturistas, 
de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Amortização Extraordinária 
Facultativa”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, o valor devido pela Ambipar 

Participações será equivalente (i) à parcela do Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, objeto da Amortização Extraordinária Facultativa, acrescido (ii) dos Juros Remuneratórios, 
calculados pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou data de pagamento dos Juros 
Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento da 
Amortização Extraordinária Facultativa, (iii) dos Encargos Moratórios, se houver, e (iv) de prêmio, conforme 
constará na tabela a ser prevista na Escritura de Emissão, incidente sobre os montantes indicados nas 
alíneas (i) a (iii) acima, considerando o prazo remanescente entre a Data Amortização Extraordinária 
Facultativa e a Data de Vencimento das Debêntures, calculado de acordo com a fórmula a ser prevista na 
Escritura de Emissão; (dd) Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total: a Ambipar Participações 
poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer momento, e desde que tenha apresentado o Relatório 
Extraordinário de Alocação, oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, com o consequente 
cancelamento das Debêntures resgatadas, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, 
assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das 
Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de 
Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total”). O valor a ser pago em relação a cada uma das 
Debêntures indicadas por seus respectivos titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado Facultativo 
Total corresponderá ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures objeto 
do resgate, conforme o caso, acrescido (i) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a 
Data de Início da Rentabilidade ou data de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do resgate antecipado facultativo total; e (ii) se 
for o caso, de prêmio de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo critério da Ambipar 
Participações, que não poderá ser negativo; (ee) Aquisição Facultativa: a Ambipar Participações poderá, a 
qualquer tempo, a seu exclusivo critério, e desde que tenha apresentado o Relatório Extraordinário de 
Alocação, observadas as restrições de negociação e prazos previstos na Resolução CVM 160, o disposto no 
parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações e os termos e condições da Resolução CVM 
nº 77, de 29 de março de 2022 e, ainda, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, adquirir 
as Debêntures, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da 
Ambipar Participações, desde que observadas as regras expedidas pela CVM. As Debêntures objeto deste 
procedimento poderão, a exclusivo critério da Ambipar Participações: (i) ser canceladas; (ii) permanecer em 
tesouraria da Ambipar Participações; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas 
pela Ambipar Participações para permanência em tesouraria se e quando recolocadas no mercado, farão jus 
aos mesmos Juros Remuneratórios das demais Debêntures; (ff) Fiança: em garantia do fiel, integral e 
pontual pagamento das obrigações assumidas pela Ambipar Participações no âmbito da Emissão, a 
Companhia, de forma irrevogável e irretratável, prestará garantia fidejussória, na forma de fiança, em favor 
dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, assumindo, independentemente de qualquer 
condição, a condição de fiador, principais pagadoras e responsáveis, solidariamente entre si e com a Ambipar 
Participações, pelo pagamento integral das obrigações assumidas pela Ambipar Participações no âmbito da 
Emissão, observados os termos e condições descritos na Escritura de Emissão, nas datas a serem previstas 
na Escritura de Emissão; (gg) Vencimento Antecipado: observados os termos da Escritura de Emissão, as 
Debêntures e todas as obrigações constantes na Escritura de Emissão serão consideradas antecipadamente 
vencidas, na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos, sendo certo que a qualificação (automático ou 
não automático), prazos de cura, limites e/ou valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou 
exceções em relação a tais eventos serão negociados e definidos na Escritura de Emissão, prevalecendo, em 
qualquer caso, os termos previstos na Escritura de Emissão: Eventos de Vencimento Antecipado Automático: 
observados os eventuais prazos de cura aplicáveis, a ocorrência de quaisquer dos eventos indicados 
acarretará o vencimento antecipado automático das Debêntures, independentemente de qualquer aviso 
extrajudicial, interpelação judicial, notificação prévia à Ambipar Participações ou consulta aos Debenturistas 
(cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado Automático”): (a) não pagamento pela Ambipar 
Participações e/ou pela Companhia de quaisquer obrigações pecuniárias devidas no âmbito da Escritura de 
Emissão; (b) pedido de autofalência e/ou insolvência civil formulado pela Ambipar Participações e/ou pela 
Companhia e/ou por quaisquer sociedades por eles controladas, direta ou indiretamente, conforme aplicável, 
ou qualquer procedimento análogo que venha a ser criado por lei; (c) pedido de falência e/ou insolvência civil 
da Ambipar Participações, da Companhia e/ou de quaisquer sociedades por eles controladas, direta ou 
indiretamente, conforme aplicável, ou qualquer procedimento análogo que venha a ser criado por lei, ajuizado 
por quaisquer terceiros; (d) pedido de recuperação judicial e/ou extrajudicial formulado pela Ambipar 
Participações e/ou pela Companhia e/ou por quaisquer sociedades por eles controladas, direta ou 
indiretamente, conforme aplicável; (e) liquidação, dissolução ou extinção da Ambipar Participações e/ou da 
Companhia ou qualquer procedimento análogo que venha a ser criado por lei; (f) decisão prolatada por 
qualquer juiz ou tribunal declarando a ilegalidade, nulidade ou inexequibilidade da Escritura de Emissão, da 
Fiança e/ou de qualquer outro documento relacionado à Oferta e de qualquer de suas disposições; (g) caso 
as declarações realizadas pela Ambipar Participações e/ou pela Companhia na Escritura de Emissão e/ou 
em qualquer outro documento relacionado à Oferta sejam comprovadamente falsas ou enganosas; (h) 
alteração e/ou transformação do tipo societário da Ambipar Participações, nos termos dos artigos 220 a 222 
da Lei das Sociedades por Ações; (i) pagamento de dividendos, juros sobre o capital próprio, partes 
beneficiárias, bonificações em dinheiro ou qualquer outra participação nos lucros prevista dos documentos 
societários da Ambipar Participações e/ou da Companhia, conforme aplicável; (j) a Ambipar Participações e/
ou a Companhia transfiram ou por qualquer forma cedam ou prometam ceder a terceiros os direitos e 
obrigações assumidos nos termos da Escritura de Emissão, conforme aplicável; (k) alteração do controle 
acionário, direto ou indireto, da Ambipar Participações e/ou da Companhia e/ou da Emergência Participações 
S.A., sociedade inscrita no CNPJ sob o n° 10.645.019/0001-49 (“Emergência Participações”), conforme 
aplicável, conforme a definição prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações; (l) (a) fusão, (b) cisão, 
(c) incorporação, (d) incorporação de ações ou (e) qualquer outra forma de reorganização societária da 
Ambipar Participações e/ou da Companhia e/ou da Emergência Participações; (m) vencimento antecipado de 
obrigações pecuniárias decorrentes de empréstimos, financiamentos, adiantamentos, derivativos, emissões 
de títulos e/ou valores mobiliários ou operações similares da Ambipar Participações e/ou da Companhia e/ou 
de quaisquer sociedades por eles controladas, direta ou indiretamente, ainda que na qualidade de 
garantidores, separadas, individual e isoladamente, no mercado nacional e internacional, em valor individual 
ou agregado superior 3% (três por cento) do patrimônio líquido da Ambipar Participações, apurado conforme 
na última Demonstração Financeira Consolidada da Ambipar Participações disponível, ou seu equivalente 
em outras moedas; (n) redução do capital social da Ambipar Participações e/ou da Companhia e/ou de seus 
Controladores (conforme será definido na Escritura de Emissão); (o) não cumprimento, no prazo determinado, 
de decisão judicial, arbitral ou administrativa não sujeita a recurso contra a Ambipar Participações e/ou a 
Companhia e/ou a Emergência Participações, cujo valor individual ou agregado seja superior a 3% (três por 
cento) do patrimônio líquido da Ambipar Participações, apurado conforme na última Demonstração Financeira 
Consolidada da Ambipar Participações disponível, ou seu equivalente em outras moedas; e (p) prática 
efetiva, pela Ambipar Participações e/ou pela Companhia, de qualquer ato visando anular, revisar, cancelar, 
revogar, rescindir, distratar, descaracterizar ou repudiar, por procedimento extrajudicial ou de ordem litigiosa, 
judicial, arbitral ou administrativa, a Fiança, a Escritura de Emissão ou qualquer de suas Cláusulas. Eventos 
de Vencimento Antecipado Não Automático: Na ocorrência de quaisquer dos eventos indicados abaixo, não 
sanados no prazo de cura eventualmente aplicável, ocorrerá o que será disposto na Escritura de Emissão 
(cada um, “Evento de Vencimento Antecipado Não Automático”): (a) descumprimento pela Ambipar 
Participações e/ou pela Companhia de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão; 
(b) protesto de títulos contra a Ambipar Participações e/ou a Companhia e/ou a Emergência Participações 
(ainda que na qualidade de garantidores), separadas, individual e isoladamente, em valor individual ou 
agregado igual ou superior a 3% (três por cento) do patrimônio líquido da Ambipar Participações, apurado 
conforme na última Demonstração Financeira Consolidada da Ambipar Participações disponível ou seu 
equivalente em outras moedas; (c) caso as declarações realizadas pela Ambipar Participações e/ou pela 
Companhia na Escritura de Emissão sejam incorretas, incompletas ou insuficientes e causem um Efeito 
Adverso Relevante; (d) inadimplemento no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias decorrentes de 
empréstimos, financiamentos, adiantamentos, derivativos, emissões de títulos e/ou valores mobiliários ou 
operações similares, incluindo o não pagamento de qualquer dívida líquida certa e exigível ou qualquer 
obrigação de pagar segundo qualquer acordo do qual seja parte como devedor principal ou solidário, 
mutuário ou garantidor, pela Ambipar Participações e/ou pela Companhia e/ou por quaisquer sociedades por 
eles controladas, direta ou indiretamente, separadas, individual e isoladamente, no mercado nacional e 
internacional, em valor individual ou agregado - superior a 3% (três por cento) do patrimônio líquido da 
Ambipar Participações, apurado conforme na última Demonstração Financeira Consolidada da Ambipar 
Participações disponível, ou seu equivalente em outras moedas; (e) não utilização, pela Ambipar 
Participações, dos recursos obtidos com a Emissão conforme o disposto acima; (f) não utilização comprovada, 
pela Ambipar Participações, dos recursos líquidos obtidos com a Emissão estritamente nos termos a serem 
previstos na Escritura de Emissão; (g) caso as Debêntures tenham seu registro cancelado pela CVM e/ou a 
perante a B3 de forma definitiva; (h) questionamento judicial, arbitral ou administrativo, por terceiros, da 
Escritura de Emissão e/ou da Fiança; (i) desapropriação, nacionalização, confisco, arresto, sequestro ou 
penhora de bens da Ambipar Participações e/ou da Companhia e/ou de quaisquer sociedades por eles 
controladas, direta ou indiretamente separadas, individual e isoladamente, e que resulte (i) na incapacidade 
da Ambipar Participações de gerir seus negócios, desde que tal desapropriação, confisco ou outra medida 
afete a capacidade de pagamento, pela Ambipar Participações, de suas obrigações relativas a Escritura de 
Emissão; e/ou (ii) na efetiva perda, pela Ambipar Participações, da propriedade e/ou da posse direta ou 
indireta da totalidade ou de parte substancial de seus bens ou ativos, mediante a imissão da posse pela 
respectiva autoridade governamental; (j) alteração no objeto social da Ambipar Participações e/ou da 
Companhia, conforme aplicável; (k) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações, 
concessões, subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais, que impossibilitem o regular exercício 
de atividades desenvolvidas pela Ambipar Participações e/ou pela Companhia; (l) venda ou transferência, a 
qualquer título, de ativos relevantes da Ambipar Participações e/ou da Companhia e/ou de qualquer de suas 
Controladas direta ou indiretamente, cujo valor contábil seja superior a valor equivalente a 15% (quinze por 
cento) da receita operacional bruta da Ambipar Participações, apurada conforme a última Demonstração 
Financeira Consolidada da Ambipar Participações disponível; (m) abandono, total ou parcial, ou paralisação 
das atividades da Ambipar Participações e/ou da Companhia, conforme aplicável, por prazo superior a 30 
(trinta) dias; (n) outorga de garantia fidejussória, inclusive na forma de fiança ou aval, pela Emergência 
Participações ou pela Ambipar Emergency Response no âmbito de dívidas contratadas pela Ambipar 
Participações, pela Companhia ou pelas Controladas da Companhia; (o) não manutenção, pela Ambipar 
Participações, por 2 (dois) períodos de apuração consecutivos ou por quaisquer 3 (três) períodos de 
apuração, da razão da Dívida Líquida pelo EBITDA em valor igual ou inferior aos constantes das tabelas a 
serem previstas na Escritura de Emissão, a ser apurada pela Ambipar Participações e acompanhada pelo 
Agente Fiduciário semestralmente, a partir do semestre findo em 30 de junho de 2023 (inclusive), com base 
nas Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas da Ambipar Participações ou nas Demonstrações 
Financeiras Consolidadas Revisadas da Ambipar Participações, conforme o caso; (p) não manutenção, pela 
Companhia, por 2 (dois) períodos de apuração consecutivos ou por quaisquer 3 (três) períodos de apuração, 
da razão da Dívida Líquida pelo EBITDA em valor igual ou inferior aos constantes da tabela a ser prevista na 
Escritura de Emissão, a ser apurada pela Companhia e acompanhada pelo Agente Fiduciário semestralmente, 
a partir do semestre findo em 30 de junho de 2023 (inclusive), com base nas Demonstrações Financeiras 
Consolidadas Auditadas da Companhia ou nas Demonstrações Financeiras Consolidadas Revisadas da 
Companhia, conforme o caso; e (q) não comprovação da integralização de capital na Ambipar Participações 
ou em suas Controladas de, no mínimo R$ 1.230.000.000,00 (um bilhão, duzentos e trinta milhões de reais) 
a partir de janeiro de 2023 até dezembro de 2027, conforme deverá constar nas demonstrações financeiras 
consolidadas da Companhia ou de suas Controladas direta e indireta. (hh) Caracterização como 
Debêntures Sustentáveis: As Debêntures serão caracterizadas como “debêntures sustentáveis” com base 
no compromisso da Ambipar Participações em destinar os recursos captados nesta Emissão para Projetos 
Elegíveis, com base no alinhamento desta transação com o ESG Financing Framework elaborado pela 
Ambipar Participações em 12 de agosto de 2022 (“Framework”), disponível na página da rede mundial de 
computadores da Ambipar Participações (https://ri.ambipar.com/). A caracterização sustentável foi confirmada 
por consultoria especializada independente contratada pela Ambipar Participações por meio da emissão de 
um parecer de segunda opinião, publicado em 12 de agosto de 2022, atestando que as captações feitas no 
amparo do Framework cumprem as regras emitidas pela ICMA e constantes do SBP, para caracterização da 
emissão na categoria de título sustentável. (ii) Demais Condições: todas as demais condições e regras 
específicas relacionadas à Emissão e/ou às Debêntures serão tratadas na Escritura de Emissão. (ii) autorizar 
a Companhia a celebrar, pelos seus diretores e/ou procuradores, todos os documentos e instrumentos 
contratuais, inclusive instrumentos acessórios, procurações e aditamentos, necessários e relacionados às 
deliberações acima, à Emissão e à Oferta, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão e o Contrato de 
Distribuição; e (iii) ratificar todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores 
no âmbito das deliberações acima. 7. Encerramento: Foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, 
e como ninguém o fez, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata em livro próprio. 8. Assinaturas: Presidente: Thiago da Costa Silva; Secretária: Luciana 
Freire Barca Nascimento; Acionista Presente: Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. (por seus 
diretores Thiago da Costa Silva e Luciana Freire Barca Nascimento). Certifico que a presente é cópia fiel da 
ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 17 de abril de 2023. Thiago da Costa Silva - Presidente; Luciana Freire 
Barca Nascimento - Secretária. 

Casa de Saúde Santa Rita S.A.
CNPJ nº 60.882.289/0001-41 - NIRE nº 35.300.059.361

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária de Acionistas
Ficam convocados os acionistas de Casa de Saúde Santa Rita S.A. (“Companhia”) para se reunirem no dia 
08 de maio de 2023, às 11:00 horas, em assembleia geral ordinária, a ser realizada na Sede da Companhia 
(“Assembleia”), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e, quando aplicável, votar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras 
da Companhia, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação do 
resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) eleger o Diretor Presidente e um 
Diretor sem designação específica, cujas competências, em relação ao último, serão (a) a condução do 
relacionamento com médicos e fontes pagadoras; e (b) a coordenação das atividades clínicas e cirúrgicas, 
assim como do pronto atendimento da Companhia, observado as regras de representação da Companhia, 
conforme estabelecidas em seu Estatuto Social; e (iv) fixar o limite da remuneração global anual dos 
administradores da Companhia para o exercício social iniciado em 1º de janeiro de 2023 e ratificar a 
remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022. Instruções aos Participantes: Para participar da Assembleia, os senhores acionistas 
deverão apresentar originais ou cópias autenticadas dos seguintes documentos: (i) documento hábil de 
identidade do acionista ou de seu representante; (ii) instrumento de procuração, devidamente regularizado 
na forma da lei, na hipótese de representação do acionista; ou (iii) se representado por seu inventariante, 
também a certidão de nomeação de inventariante atualizada. Para fins de melhor organização da 
Assembleia, a Companhia recomenda que cópia autenticada dos documentos acima seja encaminhada 
para o endereço eletrônico diretoria@hospitalsantarita.com.br ou protocolada na sede da Companhia, em 
qualquer caso com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia para 
validação. São Paulo, 21 de abril de 2023. Carlos Eduardo Lichtenberger - Diretor Presidente.

IMARIBO S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF: 76.486.463/0001-77      NIRE: 4130001199-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocados os Srs. Acionistas da Imaribo S/A - Indústria e Comércio, para
se reunirem em Assembleia Geral Ordinária - (AGO) a ser realizada às 09h00, do dia
05/05/2023, na sede social da Companhia, localizada na Rua Alfred Nobel, 635, CIC,
Curitiba/PR, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias:
(i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações
financeiras relativas ao exercício social da companhia encerrado em 31/12/2022; (ii)
Destinação do resultado do exercício de 2022; (iii) Eleição dos membros do Conselho
de Administração da Companhia; (iv) Fixar o montante da remuneração dos membros
do Conselho de Administração e da Diretoria da companhia; (v) Assuntos Gerais.

Curitiba, 24 de abril de 2023.
Diretor Superintendente
 Paulo Roberto Pizani

INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 10.456.140/0001-22 - NIRE 35.300.392.647

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 5 DE MAIO DE 2023

CONVOCAÇÃO: Convocamos os Senhores Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária, a ser realizada no dia 05 de maio de 2023, às 9h, na sede social da Companhia,  
na Avenida Nações Unidas, nº 12.495, 13º andar, Sala 7, Torre Nações Unidas - Torre A, Centro 
Empresarial Berrini, Brooklin, CEP 04578-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,  
a fim de deliberarem sobre o que se segue. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias:  
(i) Aprovar as contas e o relatório da administração, o relatório e parecer dos auditores independentes 
contratados pela Companhia, bem como as demonstrações financeiras referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) Aprovar a destinação dos resultados do exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) Aprovar a proposta quanto à verba global da 
remuneração dos administradores para o exercício de 2023; (iv) Aceitar a renúncia dos Membros do 
Conselho de Administração, Sr. Fernando Dantas Alves Filho e Sr. Fábio Marcel Fossen; (v) Reeleger 
os demais membros do Conselho de Administração; e (vi) Autorizar a administração da Companhia 
para adotar todas as providências necessárias para efetivar as deliberações ora aprovadas. 

São Paulo, 24 de abril de 2023
LUIZ AUGUSTO KLECZ

Secretário

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ nº 14.876.090/0001-93 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 31ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 31ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emis-
sora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª e 2ª Sé-
ries da 31ª Emissão de Certifi cado de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 02 
de julho de 2021 (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assem-
bleia”), a realizar-se no dia 16 de maio de 2023, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plata-
forma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devida-
mente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da 
Ordem do Dia: (i) As demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Indepen-
dente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibi-
lizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e (ii) A autoriza-
ção para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão 
ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deli-
beração ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou 
não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O aces-
so à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emis-
sora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br e agentefi duciario@planner.
com.br, a confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (confor-
me abaixo defi nidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se 
“Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade 
do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da 
diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrô-
nica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 
1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exer-
cer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fidu-
ciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br e 
agentefi duciario@planner.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à 
Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação 
em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documen-
tos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados 
como presença para fi ns de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na pla-
taforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifesta-
ção de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia 
via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormen-
te enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui 
defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. 

São Paulo, 25 de abril de 2023. GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
Nome: João Paulo dos Santos Pacífi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores 

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ nº 14.876.090/0001-93 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 8ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 8ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., atual denominação de Gaia Agro Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitiza-
ção de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 
8ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 24 de novembro de 2014 (“Termo de Securitização”), a 
reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 16 de maio de 2023, às 
14:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convo-
cação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Reso-
lução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações fi nanceiras do 
Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website www.grupogaia.com.br, as quais 
foram emitidas sem opinião modifi cada; (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, rea-
lizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações 
da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente 
no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não 
implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da or-
dem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu 
conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para 
os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupo-
gaia.com.br e agentefi duciario@planner.com.br a confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos 
Documentos de Representação (conforme abaixo defi nidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para 
os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digita-
lizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada 
cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, 
com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada 
do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato so-
cial (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titu-
lar dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na As-
sembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titula-
res dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, en-
viando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios assem-
bleia@grupogaia.com.br, e agentefi duciario@planner.com.br respectivamente, conforme modelo de Manifestação de 
Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação des-
te Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto de-
verá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acom-
panhada dos Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de 
Voto serão computados como presença para fi ns de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos 
dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de 
envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participa-
ção na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que 
o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que 
não estiverem aqui defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. 

São Paulo, 25 de abril de 2023. GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
Nome: João Paulo dos Santos Pacífi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores 

Branco Peres Agro S.A.
CNPJ 43.619.832/0001-01

Assembléia Geral Ordinária - Convocação
Ficam convocados os Srs. Acionistas a reunirem-se em AGOE, que realizar-se-á no dia 26/05/23, às 10:00 h, na sede 
social, R. da Consolação, 3.741, 9º a., cj. 91, s. 02, Jd. América, SP/SP, a fi m de deliberar: a) Exame e discussão do Relat. 
dos Administradores e Demonstr. Financ. do Exer. encerrado em 31/12/22; b) Destinação do Result. do Exerc.; c) Exame 
e discussão da atualização Do Artigo 23, seguida da alteração do estatuto social, com alteração do CAPÍTULO III – DA 
ADMINISTRAÇÃO, em decorrência da atualização do referido artigo; d) Outros assuntos de interesse social. Encontram-
se à disposição dos Acionistas, na sede social, os doctos. a que se refere o art. 133 da Lei 6404/76, com alterações da 
Lei 10.303/2001, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/22. SP, 24/04/23. Rafael Branco Peres; Karina 
Branco Peres; Rodrigo Branco Peres; Eduardo Garieri – Conselho de Administração.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9112-9F35-CD9A-BF9E.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

ng
el

o 
Au

gu
st

o 
D

el
l A

gn
ol

o 
O

liv
ei

ra
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 9

11
2-

9F
35

-C
D

9A
-B

F9
E.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/9112-

9F35-CD9A-BF9E ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 9112-9F35-CD9A-BF9E

Hash do Documento 

C9BA492C7669B9560603101F2B85F077E25B160E4ED98152ECEFFF330BA2A2AA

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26/04/2023 é(são) :

Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira (Signatário - AZ EDITORES 

DE JORNAIS LIVROS REVISTAS EIRELI) - 091.260.448-46  em 

26/04/2023 06:41 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - AZ EDITORES DE JORNAIS, LIVROS, 

REVISTAS LTDA - 64.186.877/0001-00



Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

6

26/04/2023

Edição Digital Certificada * quarta-feira 26 de abril de 2023

- 06

Balanço Patrimonial em 31/12/2022 (Valores expressos em milhares de reais - R$)

Demonstração do Resultado Abrangente

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Jens Deltrap - Diretor Presidente Paulo Barros D’Abreu - Diretor Financeiro Luiza Aparecida Clepaldi Monteiro - CRC 1SP132202/O-2
Diretoria

KSB BRASIL LTDA.
CNPJ/MF 60.680.873/0001-14

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022
(VALORES EXPRESSOS EM MILHARES DE REAIS - R$, EXCETO PELO LUCRO LÍQUIDO POR AÇÃO EXPRESSO EM REAIS)

Controladora Consolidado
Passivo e Patrimônio Líquido 2022 2021 2022 2021
Passivo Circulante 256.271 143.066 269.837 149.615
Empréstimos e financiamentos – 59 – 59
Passivos de arrendamento 655 284 655 284
Fornecedores 34.892 24.097 36.611 26.335
Fornecedores - partes relacionadas 7.170 2.473 12.882 3.161
Operações de risco sacado 95.022 33.350 95.022 33.350
Impostos e encargos sociais a pagar 17.392 7.140 17.963 7.298
Passivo de contrato de clientes 24.395 13.807 28.278 16.287
Provisão para férias e gratificações 21.162 18.410 21.695 18.764
Provisão para garantias e multas contratuais 38.363 28.916 39.502 29.150
Provisão para comissões 6.404 2.368 6.404 2.368
Provisão para royalties 2.923 2.181 2.923 2.181
Outras contas a pagar 7.893 9.981 7.902 10.378
Passivo não Circulante 31.339 20.505 31.469 20.544
Passivos de Arrendamento 170 100 170 100
Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas 31.169 20.405 31.299 20.444
Total Passivo 287.610 163.571 301.306 170.159
Patrimônio Líquido 278.599 257.109 278.651 257.149
Capital social 72.396 72.396 72.396 72.396
Lucros acumulados 206.312 184.477 206.312 184.477
Ajuste da avaliação patrimonial (109) 236 (109) 236
Participação dos não controladores – – 52 40
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido 566.209 420.680 579.957 427.308

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Receita operacional líquida 695.495 584.088 718.678 598.728
Custo dos produtos vendidos (469.618) (391.255) (484.304) (401.199)
Lucro bruto 225.877 192.833 234.374 197.529
Receitas (despesas) operacionais
Comerciais (90.164) (79.014) (92.570) (80.630)
Gerais e administrativas (37.746) (38.728) (42.416) (40.747)
Outras receitas operacionais, líquidas 1.247 5.596 1.247 5.596
Resultado da equivalência patrimonial 995 490 – –

(125.668) (111.656) (133.739) (115.781)

Controladora e Consolidado
Capital Lucros acumulados Ajuste de avaliação patrimonial Total Participação dos não controladores Total do Patrimônio Líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2020 72.396 120.077 (235) 192.238 28 192.266
Distribuição de lucros de exercícios anteriores – (20.998) – (20.998) – (20.998)
Variação cambial de controlada localizada no exterior – – 471 471 – 471
Lucro líquido do exercicio – 85.398 – 85.398 12 85.410
Saldos em 31 de dezembro de 2021 72.396 184.477 236 257.109 40 257.149
Distribuição de lucros de exercícios anteriores – (45.131) – (45.131) (45.131)
Variação cambial de controlada localizada no exterior – – (345) (345) – (345)
Lucro líquido do exercicio – 66.966 – 66.966 12 66.978
Saldos em 31 de dezembro de 2022 72.396 206.312 (109) 278.599 52 278.651

Controladora Consolidado
Ativo 2022 2021 2022 2021
Ativo Circulante 396.518 289.188 416.066 298.645
Caixa e equivalentes de caixa 50.160 57.184 56.166 59.113
Contas a receber 164.756 84.388 172.424 86.985
Contas a receber - Partes relacionadas 21.979 27.641 19.527 27.641
Empréstimo de mútuo - Partes relacionadas 1.877 – 1.877 –
Estoques 146.096 100.240 153.085 104.248
Impostos a recuperar 7.567 18.247 8.805 18.825
Outros ativos 4.083 1.488 4.182 1.833
Ativo não Circulante 169.691 131.492 163.891 128.663
Realizável a longo prazo 56.702 38.306 56.730 38.328
Imposto de renda e contribuição social diferidos 39.890 29.440 39.912 29.440
Depósitos judiciais 1.284 1.484 1.290 1.506
Impostos a recuperar 15.528 7.382 15.528 7.382
Investimentos em coligadas 8.279 4.229 – –
Imobilizado 103.028 87.474 105.219 88.704
Intangível 861 1.106 1.121 1.254
Ativo de direito de uso 821 377 821 377
Total Ativo 566.209 420.680 579.957 427.308

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Lucro líquido do exercício 66.966 85.398 66.978 85.410
Outros resultados abrangentes (345) 471 (345) 471
Resultado abrangente total do exercício 66.621 85.869 66.633 85.881
Atribuível a: Acionistas da empresa 66.621 85.869
Não controladores 12 12

66.633 85.881
Demonstração do Resultado

Lucro operacional antes do resultado financeiro 100.209 81.177 100.635 81.748
Resultado financeiro (52) 32.086 124 32.013
Lucro antes do IR e CS 100.157 113.263 100.759 113.761
IR e CS: Corrente (43.641) (38.255) (44.253) (38.741)
Diferido 10.450 10.390 10.472 10.390

(33.191) (27.865) (33.781) (28.351)
Lucro líquido do exercício 66.966 85.398 66.978 85.410
Lucro básico e diluído por quota 0,92 1,18 0,93 1,18
Atribuível a acionistas da empresa 66.966 85.398
Não controladores 12 12

66.978 85.410

Controladora Consolidado
Fluxo de caixa de atividades operacionais: 2022 2021 2022 2021
Lucro (prejuizo) antes do IR e da CS 100.157 113.263 100.759 113.761
Ajustes para conciliar o lucro líquido ao caixa gerado
   pelas (aplicado nas) atividades operacionais:
Depreciação e amortização 8.349 7.993 8.767 8.245
Depreciação direito de uso 590 414 590 414
Ganho na alienação de imobilizado (282) (4.184) (282) (4.184)
Ganho com processos judiciais - ICMS BC PIS e COFINS (273) (71.169) (273) (71.169)
Resultado da equivalência patrimonial (995) (490) – –
Provisão (reversão) para créditos de liquidação duvidosa 882 330 876 418
Reversão para perdas em estoque 1.943 (921) 1.943 (921)
Provisão para contingências 11.427 7.331 11.427 7.331
Variação cambial sobre empréstimo concedido 
   a parte relacionada (37) – (37) –
Juros incorrido sobre empréstimo concedido a parte relacionada (27) – (27) –
Juros sobre empréstimos e financiamentos – 30 – 30
(Aumento) redução nos ativos operacionais:
Contas a receber (81.250) 12.376 (86.328) 10.211
Contas a receber - Partes relacionadas 5.662 (18.514) 8.114 (18.514)
Estoques (47.799) (28.826) (50.780) (29.957)
Impostos a recuperar 2.807 56.329 2.147 56.293
Outros ativos (2.595) (752) (2.349) (805)
Depósitos judiciais 200 50 216 28
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
Fornecedores 10.795 (14.081) 10.276 (12.318)
Fornecedores - Partes relacionadas 4.697 (522) 9.721 (2.595)
Impostos e encargos sociais a pagar (10.744) (43.105) (10.943) (43.434)
Adiantamentos de clientes 10.588 (4.059) 11.991 (2.528)
Provisão para férias e gratificações 2.752 3.456 2.931 3.789
Provisões diversas 14.225 23.051 15.130 23.285
Pagamentos de contingências (663) (6.518) (572) (6.606)
Outras contas a pagar (2.088) 2.230 (2.476) 2.410
Caixa gerado pelas operações 28.321 33.712 30.821 33.184
Pagamento de imposto de renda e contribuição social (22.645) – (22.645) –
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 5.676 33.712 8.176 33.184
Fluxo de caixa de atividades de investimento
Aquisição de imobilizado (23.821) (14.236) (25.140) (15.177)
Adições ao intangível (120) (443) (292) (443)
Adição de investimento de coligada no exterior (3.631) (335) – –
Recebimento pela venda de ativo imobilizado 565 4.612 578 4.612
Dividendos recebidos de controlada 231 – – –
Empréstimo concedido a parte relacionadas (1.813) – (1.813) –
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (28.589) (10.402) (26.667) (11.008)
Fluxo de caixa de atividades de financiamento
Distribuição de lucros e juros sobre o capital próprio (45.131) (20.998) (45.131) (20.998)
Operações de risco sacado 61.672 – 61.672 –
Pagamento de emprestimo e financiamentos (59) (730) (59) (730)
Pagamento de arrendamentos (593) (422) (593) (422)
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento 15.889 (22.150) 15.889 (22.150)
Aumento (Redução) em caixa e equivalentes de caixa (7.024) 1.160 (2.602) 26
Efeito das variações cambiais sobre o caixa e equivalentes caixa – – (345) 471
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 57.184 56.024 59.113 58.616
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 50.160 57.184 56.166 59.113

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das notas explicativas e do 
Relatório dos Auditores Independentes estão à disposição dos 

Senhores Acionistas na sede da Empresa.

OLIMPO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ nº 42.295.466/0001-01

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO
Aos 03/12/2020, às 10:00 horas, na cidade de Monte Mor, Estado de São Paulo, na Rua 
Joaquim Bicudo de Almeida, nº 9 – Jardim Planalto – CEP:13190-808, os abaixo assinados 
reuniram-se em Assembleia Geral, com fulcro nos termos do art. 80 da Lei das Sociedades 
Anônimas, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, com o objetivo específico de 
deliberar sobre a constituição de uma sociedade anônima, a ser denominada Olimpo 
Participações e Empreendimentos Imobiliários S.A. (“Companhia”): Olimpo Participações 
e Empreendimentos Imobiliários Ltda., sociedade com sede em Monte Mor - SP, na Rua 
Joaquim Bicudo de Almeida, nº 9 Jardim Planalto – CEP:13190-808, inscrita no CNPJ sob nº 
23.982.916/0001-90 e no Registro do Comércio sob NIRE 35229612805, neste ato 
representada por seu(s) administrador(es) Sr. Julian Fernandes Bruzon, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade RG sob nº. 41.867.610-0 SSP/SP e inscrito no 
CPF sob nº. 363.707.378-10. JB Participações Societárias Eireli,  sociedade com sede em 
Monte Mor - SP, na Rua Joaquim Bicudo de Almeida, nº 9 Jardim Planalto - CEP 13190-808, 
inscrita no CNPJ sob nº 31.377.288/0001-41 e no Registro do Comércio sob NIRE 
35602364361, neste ato representada por seu titular  Sr. Julian Fernandes Bruzon, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG sob nº. 41.867.610-0 SSP/SP e 
inscrito no CPF sob nº. 363.707.378-10. Aclamado para dirigir os trabalhos, assumiu a 
presidência da mesa o Sr. Julian Fernandes Bruzon, que convidou a mim, André Gustavo 
Cremasco, para secretariá-lo. Declarando instalada a assembleia, o Sr. Presidente informou 
que, como era de conhecimento de todos presentes, a Ordem do Dia consistia do seguintes: (i)  
constituir uma sociedade por ação de capital fechado a ser denominada Olimpo Participações 
e Empreendimentos Imobiliários S.A.; (ii) discutir e aprovar o projeto do Estatuto Social;  
(iii) eleger os membros da diretoria e definir mandato e remuneração; e (iv) assuntos de 
interesse geral da Companhia. Foi procedida, então, a leitura do projeto do Estatuto Social, dos 
Boletins de Subscrição e dos Termos de Posse da diretoria, os quais fazem parte integrante 
desta ata, independentemente de transcrição. Concluída a leitura, o Sr. Presidente submeteu à 
votação o estatuto social, Artigo por Artigo, tendo ele sido aprovado por unanimidade, fazendo 
parte integrante desta, conforme Anexo 1 à presente. A seguir, o Sr. Presidente esclareceu que 
os acionistas deveriam assinar a lista de subscrição de capital na proporção das respectivas 
participações no capital da sociedade em constituição, o que foi feito, conforme a constante no 
Anexo 2 à presente. Foi deliberado que o capital social da Companhia será de R$ 100.000,00 
(dez mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) ações ordinárias nominativas, emitidas ao preço 
de 1,00 (um real) cada, resultando na seguinte distribuição: Subscritor (es): Nome: Olimpo 
Participações e Empreendimentos Imobiliários Ltda., sociedade com sede em Monte Mor 
- SP, na Rua Joaquim Bicudo de Almeida, 9, Jardim Planalto – CEP:13190-808, inscrita no 
CNPJ sob o nº 23.982.916/0001-90 e no Registro do Comércio sob NIRE 35229612805, neste 
ato representada por seu(s) administrador(es) Sr. Julian Fernandes Bruzon, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG sob nº. 41.867.610-0 SSP/SP e 
inscrito no  CPF sob nº. 363.707.378-10. Ações Ordinárias Subscritas: 90.000 (noventa mil 
ações); Valor Integralizado: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). Nome: JB Participações 
Societárias Eireli, sociedade com sede em Monte Mor - SP, na Rua Joaquim Bicudo de 
Almeida,  9, Jardim Planalto – CEP:13190-808, inscrita no CNPJ sob o nº 31.377.288/0001-41 
e no Registro do Comércio sob NIRE 35602364361, neste ato representada por seu titular 
Julian Fernandes Bruzon, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG 
sob nº. 41.867.610-0 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº. 363.707.378-10. Ações Ordinárias 
Subscritas: 10.000 (dez mil ações); Valor Integralizado: R$ 10.000,00 (dez mil reais). Os 
acionistas integralizaram neste ato, em moeda corrente nacional, a totalidade do capital social, 
conforme lista de subscrição do capital constante no Anexo 2 à presente. Prosseguindo, o Sr. 
Presidente colocou em pauta a eleição da Diretoria, com mandato de 3 (três) anos, resultando 
na eleição dos Srs.: Julian Fernandes Bruzon, brasileiro, solteiro, nascido em 23/10/1987, 
empresário, portador da CI/RG nº 41.867.610-0-SSP/SP, inscrito no CPF nº 363.707.378-10, 
residente em São Paulo, com endereço comercial na cidade de Monte Mor, Estado de São 
Paulo, na Rua Joaquim Bicudo de Almeida,  9, Jardim Planalto – CEP:13190-808, designado 
como Diretor Presidente; Daniel José Ramos, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 19/03/1987, administrador, portador da CI/RG nº 35.836.849-2-
SSP/SP, inscrito no CPF n° 355.542.838-10, residente em São Paulo, com endereço comercial 
na cidade de Monte Mor, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Bicudo de Almeida,  9, Jardim 
Planalto – CEP:13190-808; designado como Diretor de Operações; e Fernanda Giamarino 
Paschoal, brasileira, solteira, nascida em 30/06/1980, contadora, portadora da CI/RG nº 
32.732.152-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF 216.736.258-78, residente em São Paulo, com 
endereço comercial na cidade de Monte Mor, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Bicudo 
de Almeida, 9, Jardim Planalto – CEP:13190-808, designada como Diretora Financeira.  
Os diretores eleitos declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, 
de exercerem a administração da sociedade e nem condenados ou sob efeitos de condenação, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Tal declaração encontra-se 
arquivada na sede da sociedade. Os diretores eleitos assinam seus respectivos Termos de 
Posse, documento este constante no Anexo 3 à presente. Foi definida a remuneração anual 
global dos membros da diretoria no montante de até R$ 100.000,00 (cem mil reais). A 
distribuição individualizada deste valor caberá aos diretores eleitos através de Ata de Reunião 
de Diretoria. Finalmente, o Sr. Presidente informou terem sido cumpridas todas as formalidades 
legais e declarou definitivamente constituída a “Olimpo Participações e Empreendimentos 
Imobiliários S.A.”, sede e foro na cidade de Monte Mor, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim 
Bicudo de Almeida,  9 – Jardim Planalto – CEP:13190-808, esclarecendo ainda que os diretores 
eleitos tomariam as providências necessárias no sentido de sua completa legalização. Nada 
mais havendo a tratar, o Sr. Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário  
à confecção desta ata, a qual, logo após foi lida e conferida, foi por todos assinada. Monte Mor 
- SP, 03/12/2020. Julian Fernandes Bruzon - Presidente, André Gustavo Cremasco - 
Secretário. Acionistas: Olimpo Participações e Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Julian Fernandes Bruzon - Administrador. JB Participações Societárias Eireli - Julian 
Fernandes Bruzon - Titular/Administrador. Visto do Advogado Responsável: Marcela Soler 
Serrate - OAB/SP 357.335. JUCESP/NIRE Nº 3530057073-1 em 11/06/2021. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral. 
Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede e Foro, Objeto e Duração: Artigo 1º. 
A Olimpo Participações e Empreendimentos Imobiliários S.A., é uma sociedade anônima, 
que se regerá pelo presente Estatuto e pelas disposições legais e regulamentares que lhe 
forem aplicáveis. Parágrafo Único – A companhia adotará como nome fantasia: Olimpo 
Participações S.A. Artigo 2º. A sociedade tem sede e foro na cidade de Monte Mor, Estado de 
São Paulo, na Rua Joaquim Bicudo de Almeida, 9 – Jardim Planalto – CEP:13190-808, 
podendo por resolução da Diretoria, abrir dependências em qualquer localidade do País, 
observadas as prescrições legais. Artigo 3º. A sociedade tem por objeto social:  a) Incorporação 
de empreendimentos imobiliários; b) Loteamento de imóveis próprios; c) Compra e venda de 
imóveis próprios; d) Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis; e) Aluguel de 
imóveis próprios; f) Corretagem no aluguel de imóveis; g) Gestão de administração da 
propriedade imobiliária; h) Serviços de engenharia; i) Serviços de assessoria, consultoria, 
orientação e assistência operacional para a gestão do negócio prestados a empresas e  
a outras organizações, em matéria de planejamento, organização, reengenharia, controle  
orçamentário, informação, gestão, entre outros; e j) Outras sociedades de participação,  
exceto holdings.  Artigo 4º. O prazo de duração da sociedade é indeterminado, dissolvendo-se 
por determinação dos acionistas ou nas hipóteses previstas em lei.Capítulo II - Do Capital e 
Ações: Artigo 5º. O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 
(cem mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária 
dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo 2º – As ações 
representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação 
ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas assembleias gerais de acionistas 
(“Assembleia Geral”). Parágrafo 3º – A Companhia poderá, nos aumentos de capital, emitir 
ações ordinárias e ações preferenciais, ou somente de um tipo, sem guardar proporção entre 
as ações de cada espécie ou classe, observando-se, quanto às ações preferenciais, o limite 
máximo de 50% (cinquenta por cento) do total das ações emitidas, de acordo com o disposto 
no Artigo 15, parágrafo 2º, da Lei 6.404/76. Parágrafo 4º – As preferências e vantagens das 
ações preferenciais de emissão da Companhia consistem em: (i) prioridade em relação às 
ações ordinárias ou outras espécies ou classes de ações, existentes ou que venham a existir 
no futuro de emissão da Companhia, no reembolso do capital, em caso de liquidação ou 
dissolução da Companhia, sem prêmio; e (ii) direito de participar dos lucros em igualdade de 
condições com as ações ordinárias. Parágrafo 5º – Nos termos do Artigo 111, parágrafos 1º e 
2º, da Lei 6.404/76, as ações preferenciais sem direito a voto adquirirão o exercício desse 
direito, observados os acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia, se a 
Companhia, pelo prazo não superior a 3 (três) exercícios sociais consecutivos, deixar de pagar 
os dividendos a que fizerem jus, que persistirá até o pagamento dos dividendos em atraso. A 
aquisição do exercício do direito de voto não implicará a perda para essas ações de sua 
qualidade de preferenciais. Parágrafo 6º – Nos termos do Artigo 136, parágrafo 1º, da Lei 
6.404/76, dependerá de prévia aprovação ou da ratificação, em prazo improrrogável de um 
ano, por titulares de mais da metade de cada classe de ações preferenciais prejudicadas, 
reunidos em assembleia especial convocada e instalada nos termos deste Estatuto Social e da 
lei: (i) a criação de ações preferenciais ou aumento de classe de ações preferenciais existentes, 
sem guardar proporção com as demais classes de ações preferenciais existentes, salvo se já 
previstos ou autorizados pelo Estatuto Social, (ii) a alteração nas preferências, vantagens e 
condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais, e/ou (iii) 
a criação de nova classe mais favorecida. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 6º. A 
Assembleia Geral de acionistas realizar-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses 
subsequentes ao término do exercício social para os fins previstos em lei e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais a exigirem. Artigo 7º. Compete privativamente à Assembleia 
Geral, sem prejuízo de outras atribuições determinadas por lei, regulamentação ou este 
estatuto social: (i) reformar o estatuto social da Companhia; (ii) deliberar pelo aumento de 
capital da Companhia, por meio da subscrição de novas ações, estabelecendo os termos e 
condições de emissão, incluindo o preço, prazo e forma de pagamento; (iii) reduções de capital 
da Companhia; (iv) suspender o exercício de direito dos acionistas, nos termos do Artigo 120 da 
Lei 6.404/76; (v) alterar o objeto social da Companhia; (vi) eleger e destituir, a qualquer tempo, 
os membros da diretoria e do conselho fiscal (quando instalado); (vii) fixar o montante global da 
remuneração dos administradores e dos membros do conselho fiscal (quando instalado); (viii) 
aprovar ou modificar planos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações, se 
existente(s); (ix) tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras por eles apresentadas; (x) deliberar sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (xi) fixar a orientação geral dos negócios da 
Companhia; (xii) determinar o levantamento de balanços intermediários e com base nestes 

declarar dividendos; (xiii) deliberar sobre transformação, fusão, cisão, incorporação, 
incorporação de ações, inplit ou split envolvendo a Companhia; (xiv) deliberar sobre 
desdobramentos ou grupamentos de ações da Companhia; (xv) deliberar sobre resgate, 
amortização, reembolso ou recompra de ações da Companhia; (xvi) aprovar a apresentação de 
pedido de liquidação extrajudicial ou falência da Companhia; (xvii) deliberar a dissolução e 
liquidação da Companhia; (xviii) deliberar a emissão de bônus de subscrição; (xix) autorizar a 
alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias 
a obrigações de terceiros que não as suas controladas; e (xx) escolher e destituir os auditores 
independentes da Companhia (quando necessário). Artigo 8º. A Assembleia Geral será 
convocada obrigatoriamente pelo Diretor Presidente e, na sua ausência, por qualquer outro 
diretor, mediante a publicação do correspondente edital de convocação, devendo a primeira 
convocação ser feita com, no mínimo, 8 (oito) dias de antecedência; não se realizando a 
assembleia, será publicado anúncio de segunda convocação com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias. Parágrafo 1º - O edital de convocação deverá incluir ordem do dia detalhada, 
sendo inclusive vedada a utilização da rubrica assuntos gerais. Parágrafo 2º - 
Independentemente das formalidades previstas neste Artigo, será considerada regular a 
Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Artigo 9º. As pessoas presentes 
à assembleia deverão apresentar documentos que comprovem sua identidade, sua qualidade 
de acionista e, no caso de acionista pessoa jurídica, sua representação legal. Parágrafo Único - 
Observadas as restrições legais, os acionistas poderão ser representados na assembleia por 
mandatário, devendo, neste caso, ser apresentados ainda o instrumento de mandato e o 
comprovante de identidade do mandatário. Artigo 10. Ressalvadas as exceções previstas em 
lei, a Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas 
que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do capital social com direito de voto; em segunda 
convocação instalar-se-á com qualquer número. Artigo 11. Antes de abrir-se a assembleia, os 
acionistas assinarão o ‘Livro de Presença’, indicando seu nome e a quantidade de ações de que 
forem titulares. Parágrafo 1º - A lista dos acionistas presentes será encerrada pelo presidente 
da mesa, logo após a instalação da assembleia. Parágrafo 2º - Os acionistas que 
comparecerem à assembleia após o encerramento da lista poderão participar da reunião,  
não lhes sendo conferido, porém, o direito de votar em qualquer deliberação social. 
Adicionalmente, não serão computadas suas ações na determinação do total de votos.  
Artigo 12. Os trabalhos da assembleia serão dirigidos por mesa composta de presidente e 
secretário escolhidos pelos acionistas presentes. Artigo 13. Ressalvadas as exceções 
previstas em lei, neste estatuto social, ou em acordos de acionistas arquivados na sede da 
Companhia, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não se 
computando os votos em branco. Artigo 14. Eventuais acionistas dissidentes poderão, nas 
hipóteses previstas em lei, retirar-se da Companhia mediante reembolso do valor de suas 
ações. Parágrafo Único - O valor de reembolso pago a eventuais acionistas dissidentes pelas 
suas ações será o menor entre (i) o patrimônio líquido da Companhia; e (ii) o valor econômico 
da Companhia. Artigo 15. Salvo deliberação em contrário, as atas das assembleias serão 
lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive de eventuais dissidências e 
protestos, e serão publicadas com omissão das assinaturas dos acionistas. Capítulo IV - 
Administração: Artigo 16. A administração da Companhia competirá a uma diretoria, que será 
o órgão de representação da Companhia. Parágrafo Único - A posse dos membros da diretoria 
estará condicionada ao atendimento dos requisitos legais e regulamentares aplicáveis. Seção 
I - Diretoria: Artigo 17. A sociedade será administrada por uma Diretoria, composta por, no 
mínimo, 2 (dois) até, no máximo, 5 (cinco) mem bros, acionistas ou não, residentes no país e 
eleitos pela assembleia geral, que lhe fixará sua re muneração. Parágrafo 1º - Dentre os 
membros da diretoria, 1 (um) deverá ser o Diretor Presidente, 1 (um) deverá ser o Diretor de 
Operações, 1 (um) deverá ser o Diretor financeiro e, até 2 (dois) serão Diretores, sem 
designação específica, sendo permitida a cumulação de cargos por uma mesma pessoa. 
Parágrafo 2º - Compete ao: I. Diretor Presidente: (i) dirigir, coordenar e supervisionar as 
atividades dos demais diretores; (ii) coordenar os trabalhos de preparação das demonstrações 
financeiras e o relatório anual da administração, bem como a sua apresentação aos acionistas;  
(iii) indicar Diretor para exercer as funções de Diretor ausente ou impedido, nos termos do caput 
do Artigo 21; (iv) convocar as assembleias gerais; e (v) estabelecer, em conjunto com os demais 
Diretores, metas e objetivos para a Companhia. II. Diretor de Operações: (i) ter sob sua 
responsabilidade o suporte e apoio nas operações da empresa, unidades e projeto em que esta 
esteja envolvida, objetivando a excelência nos processos com eficiência de custos e máxima 
geração de faturamento e resultados; (ii) administrar e supervisionar as áreas que lhe forem 
conferidas pelo Diretor Presidente; e (iii) estabelecer, em conjunto com o Diretor Presidente, 
Diretor Financeiro e demais Diretores sem designação específica, as metas e objetivos para a 
Companhia. III. Diretor de Financeiro: (i) ter sob sua responsabilidade toda a parte financeira 
da companhia; (ii) administrar e supervisionar as áreas que lhe forem conferidas pelo Diretor 
Presidente; e (iii) estabelecer, em conjunto com o Diretor Presidente, Diretor de Operações e 
demais Diretores sem designação específica, as metas e objetivos para a Companhia. IV. 
Diretores, sem designação específica: desempenhar as funções que lhes forem atribuídas 
por Reunião de Diretoria. Artigo 18. O prazo de mandato da Diretoria é de 3 (três) anos, sendo 
permitida a reeleição. Parágrafo Único - Vencido o mandato, os diretores continuarão no 
exercício de seus cargos até a posse dos seus substitutos. Artigo 19. Os diretores ficam 
dispensados de prestar caução, em garantia de suas gestões. Artigo 20. A investidura no cargo 
de diretor far-se-á por termo lavrado e assinado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria. 
Artigo 21. Em caso de vaga de um dos cargos da Diretoria, esta designará um substituto 
provisório dentre os seus membros, até a realização da primeira assembleia geral que então 
deliberará sobre o provimento definitivo do cargo. O substituto eleito servirá até o término do 
mandato do substituído. Parágrafo Único - Nos casos de vaga em que a Diretoria ficar 
reduzida a menos de dois membros, a Assembleia Geral de Acionistas deverá, 
tempestivamente, eleger um substituto, que servirá até o término do mandato do substituído. 
Artigo 22. A diretoria reunir-se-á quando necessário, por convocação de qualquer de seus 
membros, sendo as de liberações tomadas por maioria de votos. Artigo 23. Nos casos de 
impedimentos ou ausências temporárias de qualquer um dos diretores, os remanescentes 
escolherão, dentre si, o substituto que exercerá as funções do substituído cumulativamente. 
Artigo 24. Para a consecução dos objetivos sociais, fica a Diretoria investida de plenos 
poderes, inclusive para contrair obrigações, alienar imóveis, transigir, ceder e renunciar 
direitos, cabendo-lhe, além das atribuições legais: a) organizar o Regulamento interno da 
Sociedade; b) deliberar sobre a criação de dependências; c) tomar conhecimento dos 
balancetes mensais; e d) fazer levantar o balanço anual e elaborar o respectivo relatório, 
publicando-os sob sua assinatura. Parágrafo 1º - Os diretores terão suas funções fixadas em 
Reunião da Diretoria. Parágrafo 2º - A representação da Sociedade e a prática de  
atos necessários ao seu funcionamento regular competirá a: • Ao Diretor Presidente 
isoladamente; • Ao Diretor de Operações e ao Diretor Financeiro sempre em conjunto de 2 
(dois); ou • A qualquer Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, este nomeado conforme 
Parágrafo 3º abaixo; ou • 2 (dois) procuradores em onjunto, nomeados conforme Parágrafo 3º 
abaixo.  Parágrafo 3º - A Sociedade poderá, por deliberação do Diretor Presidente, nomear 
procuradores para representá-la, nos limites dos poderes conferidos nos respectivos 
mandatos, com poderes específicos e prazo determinado, exceto nos casos de procurações ad 
judicia, cujo mandato pode ser por prazo indeterminado, por meio de instrumento público ou 
particular. Seção II - Conselho Fiscal: Artigo 25. O Conselho Fiscal terá o seu funcionamento 
não permanente, sendo instalado a pedido de acionistas, dentro do que preceitua o Artigo 161 
da Lei 6404/76. Artigo 26. O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será composto de no 
mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) mem bros, e suplentes em igual número, acionistas ou 
não, eleitos pela Assembleia Geral, a qual fixará sua remunera ção. Capítulo V - Do Exercício 
Social, Balanços, Lucros e sua Aplicação: Artigo 27. O exercício social coincidirá com o ano 
civil, encerrando-se, portanto, em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 28. O balanço, 
obediente a todas as pres crições legais, será levantado em 31 de dezembro de cada ano. A 
critério da Diretoria, a Sociedade poderá levantar balanços intercalares, no último dia útil de 
cada mês.  Artigo 29. Do lucro líquido apurado em cada balanço, serão destinados: a) 5% 
(cinco por cento) para a constituição do Fundo de Reserva Legal, até que este alcance 20% do 
capital social; b) 25% (vinte e cinco por cento) para dividendo aos acionistas; e c) o saldo, se 
houver, terá a aplicação que lhe destinar a Assembleia Geral, por proposta da Diretoria, 
observadas as disposições legais atinentes à matéria. Parágrafo 1º - O valor dos juros pagos 
ou creditados, a título de capital próprio nos termos do art. 9º, §7º da Lei nº 9.249/95 e legislação 
e regulamentação pertinentes, poderá ser imputado ao valor do dividendo obrigatório, 
integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela sociedade para todos os 
efeitos legais. Parágrafo 2º - Os prejuízos ou parte deles poderão ser absorvidos pelos 
acionistas, mediante rateio, a ser atribuído a cada ação em que se divide o capital social, após 
a absorção dos saldos existentes em lucros acumulados, reservas de lucros e reservas de 
capital, nesta ordem. Artigo 30. O dividendo não será obrigatório no exercício social em que a 
administração o julgar incompa tível com a situação financeira da sociedade, podendo a Dire-
toria propor à Assembleia Geral Ordinária que se distribua dividendo inferior ao obrigatório ou 
nenhum dividendo. A Assembleia Geral poderá, também, se não houver oposição de nenhum 
acionista presente, deliberar a distribuição de divi dendos inferior ao obrigatório ou a retenção 
de todo o lu cro. Artigo 31. Os dividendos, sejam anuais ou intermediários, serão pagos pela 
Companhia à pessoa que, na data do ato de declaração do dividendo, estiver inscrita como 
proprietária ou usufrutuária da ação. Parágrafo Único - Salvo disposição contrário da 
Assembleia Geral, os dividendos serão pagos no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que 
for declarado e, em qualquer caso, dentro do exercício social. Artigo 32. A diretoria tem 
poderes para determinar a distribuição de lucros e/ou dividendos e juros sobre o capital próprio 
(Lei nº 9.249/95), dentro dos limites legais e “ad referendum” da Assembleia Geral de Acionistas 
que aprovar as contas daquele exercício social. Capítulo VI - Dissolução e Liquidação: 
Artigo 33. A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da 
Assembleia Geral ou nos demais casos previstos em lei. Parágrafo Único - Compete à 
Assembleia Geral estabelecer a forma da liquidação e nomear o liquidante e o conselho fiscal 
(se for o caso) que deverão funcionar no período de liquidação, fixando seus poderes e 
estabelecendo suas remunerações, conforme previsto em lei. Capítulo VII - Acordo de 
Acionistas: Artigo 34. Nos termos do Artigo 118 da Lei 6.404/76, a Companhia observará os 
acordos de acionistas arquivados em sua sede, cabendo (i) à administração abster-se de 
registrar transferências de ações contrárias aos respectivos termos, e (ii) ao presidente das 
Assembleias Gerais e das reuniões da diretoria abster-se de computar os votos lançados em 
infração a tais acordos. Capítulo VIII - Arbitragem: Artigo 35. A Companhia, seus acionistas, 
administradores e membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes, se houver, elegem,  com 
a exclusão de quaisquer outros, o foro da Comarca de Monte Mor, Estado de São Paulo para 
resolver, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa 
surgir entre eles, relacionada ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, 
administradores, e membros do conselho fiscal, em especial, decorrentes das disposições 
contidas na Lei nº 6.385, de 7/12/1976, na Lei 6.404/76 e neste estatuto social. Monte Mor - SP, 
03/12/2020. Julian Fernandes Bruzon - Presidente; André Gustavo Cremasco - Secretário.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código FFC4-EDE6-9431-2967.
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